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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

ATO No 483 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA para exercer
o cargo de Assessor Especial II, DAS-12,
da Vice-Governadoria, a partir de 1o de fevereiro
de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 490 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO,
Coordenador de Administração, DAS-7;

2. SIRLEY NARCISO DO AMARAL CASTRO,
Coordenador de Educação Ambiental, DAS-7;

3. ABEL CARDOSO DE ANDRADE, Gerente de
Núcleo II, DAS-5;

4. ELIEUDO ALMADA ALBUQUERQUE,
Gerente de Núcleo II, DAS-5;

5. MARINHO PEREIRA RODRIGUES, Gerente
de Núcleo II, DAS-5;

6. RINALDO PINHEIRO DE FARIAS, Gerente
de Núcleo II, DAS-5;

7. ANGELINA SILVA DE ASSUNÇÃO, Secretário
de Gabinete, CAD-12.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 492.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 2o, § 3o, da Lei de
Introdução ao Código Civil, resolve

A N U L A R

a Portaria CCI n. 1.800 - EX, de 29 de dezembro
de 2006, da Casa Civil, publicada no Diário
Oficial do Estado 2.318, na parte em que trata
da exoneração dos servidores adiante
indicados, restaurando os Atos especificados,
publicados nos seguintes Diários Oficiais do
Estado:

1. ANA CRISTINA DA SILVA, Ato 1.155 - NM, de
8 de abril de 2005, DOE 1.901;

2. ELIANY CRISTINA SOUSA FRANÇA,
Ato 1.261 - NM, de 18 de abril de 2005,
DOE 1.906;

3. ERILENE FRANCISCO VASCONCELOS
ABREU, Ato 1.545 - NM, de 24 de maio de
2004, DOE 1.687;

4. ODILEIDE VIEIRA GOMES, Ato 4.102 - NM,
de 14 de junho de 2006, DOE 2.191.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 493 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, com fulcro no art. 1o do Decreto 2.073,
de 3 de maio de 2004, e no art. 2o do Decreto
2.692, de 7 de março de 2006, resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos indicados, da
Secretaria da Administração, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. JAQUELINE ERNA HOFFMANN, Assessor
Especial, DAS-6;

2. SIMONE MARIA DE MATOS, Assessor
Especial, DAS-3;

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional do
Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 494 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. CARLOS NEREO CAMPOS, Diretor de
Licenciamento Ambiental, DAS-10;

2. ELIZABETH RODRIGUES BRITO, Diretor de
Fiscalização e Monitoramento, DAS-10.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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ESTADO DO TOCANTINS

Marcelo de Carvalho Miranda
GOVERNADOR DO ESTADO

Mary Marques de Lima
SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL

Alex Santos Neres
SUPERINTENDENTE DO DIÁRIO OFICIAL

ATO No 495 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. DILERMANDO PRIMO AMARAL JÚNIOR,
Coordenador de Licenciamento de
Empreendimentos Minerais e Agropecuários,
DAS-7;

2. ESLY DE ALMEIDA LOPES BARROS,
Coordenador de Controle Interno,    DAS-7;

3. JOÃO CARLOS RODRIGUES, Coordenador
de Licenciamento de Empreendimentos
Industriais, DAS-7;

4. SÔNIA RAYMUNDA LAVAGNOLI, Coordenador
de Geoprocessamento, DAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 496 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. ARLINDO LOPES DE ARAÚJO, Assessor
Técnico II, DAS-5;

2. FERDINANDO ARAÚJO MANDUCA, Gerente
de Núcleo I, DAS-3;

3. JOSÉ DAMIÃO DA SILVA, Gerente de Núcleo
I, DAS-3;

4. WILLIAM DE SOUSA DIAS, Gerente de
Núcleo I, DAS-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 6
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 507 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. FRED ALVES DE OLIVEIRA, Assessor
Operacional II, DAS-3;

2. ROBERTO DE OLIVEIRA, Assessor
Operacional I, DAS-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 509 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

RAFAEL MIRANDA CORREIA para exercer o
cargo de Assistente Técnico V, CAD-12, da
Secretaria da Administração, a partir de 1o de
janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 510.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso II, da Constituição do

Estado, e com fulcro no art. 2o, § 3o, da Lei de

Introdução ao Código Civil, resolve

 A N U L A R

a Portaria CCI n. 1.800 - EX, de 29 de dezembro

de 2006, da Casa Civil, publicada no Diário

Oficial do Estado 2.318, na parte em que trata

da exoneração dos servidores adiante

indicados, restaurando os Atos especificados,

publicados nos seguintes Diários Oficiais do

Estado:

1. CELITO DENERIO MENDES, Ato 4.440 - NM,

de 26 de junho de 2006, DOE 2.195;

2. EDSON LUIS RESPLANDES DOS SANTOS,

Ato 4.828 - NM, de 30 de outubro de 2003,

DOE 1.565.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 512 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

NELMA DO SOCORRO CHAVES DOS

SANTOS para exercer o cargo de Coordenador

de Serviços de Alta Complexidade, DAS-7,

da Secretaria da Saúde, a partir de 1o de janeiro

de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil
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ATO No 514 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem o cargo de Auxiliar Operacional,
CAD-5, do Instituto de Desenvolvimento Rural
do Estado do Tocantins – RURALTINS, a partir
de 1o de fevereiro de 2007:

1. ADALCIMAR GOMES CUNHA LOPES;
2. ADÃO CARNEIRO ALVES;
3. ALEXANDRE FERREIRA SILVA;
4. CARLOS AUGUSTO ROCHA FERREIRA;
5. CLAUDIMIRA GONÇALVES DA SILVA;
6. DANIEL CARLOS DE SOUSA ALVES;
7. DEUSELI GOMES RIBEIRO;
8. DOMINGAS FERNANDES PINHEIRO;
9. EDILVANIA ALMEIDA BARROS;
10. FRANCISCA ACENO ALVES SANTOS;
11. FRED RODRIGUES DOS SANTOS;
12. GENELVAN BORGES DE SOUZA;
13. GENERINO DA SILVA OLIVEIRA;
14. GILMA PIRES SANTANA;
15. GILVAN RODRIGUES NETO;
16. JAILSON AMARO DA SILVA;
17. JANAÍ ALVES DIAS;
18. JANE MARIA ROCHA FERREIRA;
19. JENEMILTON GOMES DE SOUSA;
20. JOÃO BATISTA ALVES PEREIRA;
21. JOÃO GOMES DE SOUSA;
22. JOSÉ ALONSO DE SENA;
23. JOSÉ PEREIRA DA SILVA;
24. JOSÉ ROBERTO MACHADO DA SILVA;
25. JUREMA SOARES;
26. MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA

FEITOSA;
27. MARIA DAS DORES SANTOS OLIVEIRA

CARVALHO;
28. MARIA JOSÉ DE SOUSA MARQUES;
29. MARIA MADALENA FERREIRA FEITOSA;
30. MARUZAN RAMALHO DA SILVA;
31. ODIMAR ARAÚJO AMORIM;
32. PAULA VANESSA FREITAS DE CARVALHO;
33. RAIMUNDA PUTÊNCIO DA CUNHA;
34. RAIMUNDO NONATO GALVÃO DUARTE;
35. REGINALDO RIBEIRO DA SILVA;
36. SHILENE GOMES RABELO RESENDE;
37. TARCIZIO PEREIRA RABELO;
38. VALDERICE MARIA DE SOUZA;
39. VALDERINA MELO DA SILVA;
40. WANDERLENE BENTA DA SILVA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 515 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano:

1. VINÍCIUS SALONE DE IWAMOTO, Chefe da
Assessoria Técnica, DAS-10;

2. LORENA RÚBIA VILELA SEVERINO,
Assistente Operacional I, CAD-10;

3. LUCIANA MUNIZ DIAS, Assistente
Operacional I, CAD-10;

4. EULINALVA ALVES DA SILVA, Auxiliar
Operacional I, CAD-5.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 516 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

CLEBER BARROS ARRAES para exercer o
cargo de Coordenador de Supervisão do
Controle Interno, DAS-7, da Controladoria-Geral
do Estado, a partir de 1o de fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 517 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

SARUZZE PEREIRA SANTOS para exercer o
cargo de Assistente Técnico I,  CAD-10, da
Controladoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 518 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Junta Comercial
do Estado do Tocantins – JUCETINS:

1. ALLISSON MOREIRA BORGES, Chefe do
Núcleo Setorial de Controle Interno, DAS-7;

2. MARCELO DANTAS, Assessor Técnico, DAS-5;
3. MARIA CLAUDETE CAETANO DE SOUSA,

Gerente de Escritório Regional, DAS-1;

4. GUSTAVO SOARES OLIVEIRA, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

5. NÚRIA RENATA RIBEIRO DE ARAÚJO,
Gerente de Núcleo, CAD-12;

6. PAULO ROBERTO TORRES, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

7. SILVANA SIPRIANA DOS SANTOS
BARRETO, Gerente de Núcleo, CAD-12.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 519 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos com denominação
e símbolos especificados da Junta Comercial
do Estado do Tocantins – JUCETINS, a partir
de 1o de fevereiro de 2007:

1. CLECI ZANCAN CASSOL, Chefe da
Assessoria de Análise Técnica, DAS-10;

2. EDSON TADASHI SHIBATA, Chefe da
Assessoria Técnica de Planejamento, DAS-10;

3. CLÁUDIO DA SILVA SOUZA, Coordenador de
Finanças, DAS-7;

4. HILDA CRISTINA GOMES LIMA SOUZA,
Coordenador de Análise e Registro, DAS-7;

5. MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, Coordenador
de Administração, DAS-7;

6. RICARDO GOMES DE OLIVEIRA, Coordenador
de Tecnologia da Informação, DAS-7;

7. EVA DE JESUS PEREIRA LIMA, Assessor
Técnico, DAS-5;

8. HILMARA CRONEMBERGER CAVALCANTE
DO NASCIMENTO, Assessor Técnico, DAS-5;

9. REGINA CÉLIA MENDONÇA CARDOSO,
Assessor Técnico, DAS-5;

10. MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA, Assistente
Operacional, DAS-3;

11. ERCILENE SOUZA DE AMORIM, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

12. ESTEVÂNIA PEREIRA MOTA, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

13. MÔNICA SARDINHA GOMES, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

14. REJANE OLIVEIRA DE BRITO, Gerente de
Núcleo, CAD-12;

15. ALCIDES SARDINHA DIAS JÚNIOR,
Motorista de Representação, CAD-12.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8
dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da
Independência, 119o da República e 19o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No  529 - CSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso II, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 104 da Lei 1.050,
de 10 de fevereiro de 1999, no art. 20, inciso I,
da Lei 1.533, de 29 de dezembro de 2004, e no
art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005,
resolve
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M A N T E R

LAUDECY COELHO ARRUDA COIMBRA,

Professora da Educação Básica, Nível I-A,

matrícula 845521–0, integrante do quadro de

pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,

à disposição da Secretaria da Saúde, no

período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de

2007, com ônus para o requisitante, inclusive

quanto ao recolhimento previdenciário em favor

do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes

às pessoas física e jurídica.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 531 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

OLINDA MARIA GOMES LESSES para exercer

o cargo de Diretor de Administração e Finanças,

DAS-10, da Secretaria de Representação do

Estado, a partir de 18 de janeiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 546 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso X, da Constituição do

Estado, resolve

N O M E A R

JANETE MONTEIRO GOMES para exercer o

cargo de Assessor de Comunicação, DAS-10,

da Controladoria-Geral do Estado, a partir de 1o de

fevereiro de 2007.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 551 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 40, inciso II, da Constituição do

Estado, resolve

R E T I F I C A R

o nome de Roseane Moreira de Paula,

constante do Ato 524 - NM, de 8 de janeiro de

2007, publicado no Diário Oficial do Estado

2.346, a fim de considerar correta a expressão

gráfica ROSEANE MOREIRA FERREIRA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9

dias do mês de fevereiro de 2007; 186o da

Independência, 119o da República e 19o do

Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA

Governador do Estado

Mary Marques de Lima

Secretária-Chefe da Casa Civil

VICE-GOVERNADORIA
Vice-Governador:  PAULO SIDNEI ANTUNES

Portaria GAVIG Nº 007, de 24 de janeiro de 2007

O Vice-Governador do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 37, da Constituição do Estado
e com fulcro no inciso II, do artigo 3º, do Decreto
nº 2.928, de 16 de janeiro de 2007.

RESOLVE:

I – Instituir a Comissão de Recursos
da Vice-Governadoria, para julgar os recursos
interpostos pelos servidores avaliados contra
o resultado da Avaliação Periódica de
Desenvolvimento dos servidores públicos do
Quadro Geral do Poder Executivo Estadual.

II – A comissão de Recursos será
composta por 03 (três) membros e 03 (três)
suplentes, a saber:

- Antonio Cardoso Borges – Diretor de
Administração e Finanças, Matrícula
nº819879-9 – Presidente.

- Zacarias Cardoso de Cirqueira, Coordenador
de Administração e Finanças, Matrícula nº
873734-7 – Membro.

- Luiza Elizabeth de Albuquerque Sena – Analista
Técnico Administrativo, Matrícula nº 667471-2
– Membro.

Suplentes:

- Kanancy Jácome Moraes, Secretário Executivo
DAS-4,

- Shirley Coelho Ferreira, Secretário de Gabinete
DAS-1.

-  Luiz Alberto Silva Reis, Assistente Administrativo.

CASA CIVIL

Secretária-Chefe: MARY MARQUES DE LIMA

PORTARIA CCI No 217 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. ROSILENE MARIA DE CÁSSIA MACIEL DOS
REIS, Coordenador de Educação Ambiental,
DAS-7;

2. SIRLEY NARCISO DO AMARAL CASTRO,
Coordenador de Administração, DAS-7;

3. GINO MACHADO DE OLIVEIRA, Gerente de
Núcleo II, DAS-5;

4. RENATA CHRISTINA FEITOSA ASSUNÇÃO,
Gerente de Núcleo II, DAS-5;

5. ROMULO ROGÉRIO JACOME MASCARENHAS,
Gerente de Núcleo II, DAS-5;

6. RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO, Secretário
de Gabinete, CAD-12.

PORTARIA CCI No 218 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

do cargo de Assistente, CAD-11, da Secretaria
da Administração, redistribuído para o Instituto
Natureza do Tocantins – NATURATINS, a partir
de 1o de fevereiro de 2007:

1. ANGELINA SILVA DE ASSUNÇÃO;
2. ELIEUDO ALMADA ALBUQUERQUE;
3. MARINHO PEREIRA RODRIGUES.
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PORTARIA CCI No 229 - EX,
de 7 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados da Secretaria da
Administração, redistribuídos para o Instituto
Natureza do Tocantins – NATURATINS, a partir
de 1o de fevereiro de 2007:

1. FRED ALVES DE OLIVEIRA, Assessor
Especial, DAS-2;

2. ROBERTO DE OLIVEIRA, Assistente-NS,
CAD-12.

PORTARIA CCI No 230 - EX,
de 7 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

RAFAEL MIRANDA CORREIA do cargo de
Encarregado de Serviços, CAD-12, do Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins – IGEPREV–TOCANTINS, a partir
de 1o de janeiro de 2007.

PORTARIA CCI No 231 - EX,
de 8 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

do cargo de Assistente, CAD-4, da Secretaria
da Administração, redistribuídos para o Instituto
de Desenvolvimento Rural do Estado do
Tocantins – RURALTINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. ADALCIMAR GOMES CUNHA LOPES;
2. ADÃO CARNEIRO ALVES;
3. ALEXANDRE FERREIRA SILVA;
4. CARLOS AUGUSTO ROCHA FERREIRA;
5. CLAUDIMIRA GONÇALVES DA SILVA;
6. DANIEL CARLOS DE SOUSA ALVES;
7. DEUSELI GOMES RIBEIRO;
8. DOMINGAS FERNANDES PINHEIRO;
9. EDILVANIA ALMEIDA BARROS;
10. FRANCISCA ACENO ALVES SANTOS;
11. FRED RODRIGUES DOS SANTOS;
12. GENELVAN BORGES DE SOUZA;
13. GENERINO DA SILVA OLIVEIRA;
14. GILMA PIRES SANTANA;
15. GILVAN RODRIGUES NETO;
16. JAILSON AMARO DA SILVA;
17. JANAÍ ALVES DIAS;
18. JANE MARIA ROCHA FERREIRA;
19. JENEMILTON GOMES DE SOUSA;
20. JOÃO BATISTA ALVES PEREIRA;
21. JOÃO GOMES DE SOUSA;
22. JOSÉ ALONSO DE SENA;
23. JOSÉ PEREIRA DA SILVA;
24. JOSÉ ROBERTO MACHADO DA SILVA;

25. JUREMA SOARES;
26. MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA

FEITOSA;
27. MARIA DAS DORES SANTOS OLIVEIRA

CARVALHO;
28. MARIA JOSÉ DE SOUSA MARQUES;
29. MARIA MADALENA FERREIRA FEITOSA;
30. MARUZAN RAMALHO DA SILVA;
31. ODIMAR ARAÚJO AMORIM;
32. PAULA VANESSA FREITAS DE CARVALHO;
33. RAIMUNDA PUTÊNCIO DA CUNHA;
34. RAIMUNDO NONATO GALVÃO DUARTE;
35. REGINALDO RIBEIRO DA SILVA;
36. SHILENE GOMES RABELO RESENDE;
37. TARCIZIO PEREIRA RABELO;
38. VALDERICE MARIA DE SOUZA;
39. VALDERINA MELO DA SILVA;
40. WANDERLENE BENTA DA SILVA.

PORTARIA CCI No 232 - EX,
de 8 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

CLEBER BARROS ARRAES do cargo de
Assessor Especial, DAS-10, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria
da Saúde, a partir de 1o de fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 233 - EX,
de 8 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados da Secretaria da
Administração, redistribuídos para a Junta
Comercial do Estado do Tocantins – JUCETINS,
a partir de 1o de fevereiro de 2007:

1. CLECI ZANCAN CASSOL, Assessor
Especial, DAS-7;

2. RICARDO GOMES DE OLIVEIRA, Assessor
Especial, DAS-7;

3. EDSON TADASHI SHIBATA, Assessor
Especial, DAS-5;

4. HILDA CRISTINA GOMES LIMA SOUZA,
Assessor Especial, DAS-3;

5. MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, Assessor
Especial, DAS-2;

6. HILMARA CRONEMBERGER CAVALCANTE
DO NASCIMENTO, Assessor Especial, DAS-1;

7. CLÁUDIO DA SILVA SOUZA, Assistente,
CAD-10;

8. ESTEVÂNIA PEREIRA MOTA, Assistente,
CAD-10;

9. EVA DE JESUS PEREIRA LIMA, Assistente,
CAD-10;

10. MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA,
Assistente, CAD-10;

11. MÔNICA SARDINHA GOMES, Assistente,
CAD-10;

12. REGINA CÉLIA MENDONÇA CARDOSO,
Assistente, CAD-10;

13. ALCIDES SARDINHA DIAS JUNIOR,
Assistente, CAD-8;

14. ERCILENE SOUZA DE AMORIM, Assistente,
CAD-8;

15. REJANE OLIVEIRA DE BRITO, Assistente,
CAD-8.

PORTARIA CCI No 220 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007,
resolve

E X O N E R A R

dos cargos especificados do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007:

1. HÉLCIO RIBEIRO AMORIM, Coordenador de
Geoprocessamento, DAS-7;

2. JORGE LEONAM DA SILVA BARBOSA,
Coordenador de Unidades de Conservação,
DAS-7.

PORTARIA CCI No 222 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

ESLY DE ALMEIDA LOPES BARROS do cargo
de Assessor Especial, DAS-5, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o Instituto
Natureza do Tocantins – NATURATINS, a partir
de 1o de fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 223 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

JOSÉ DAMIÃO DA SILVA do cargo de Assistente,
CAD-4, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o Instituto Natureza do
Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007.

PORTARIA CCI No 224 - EX,
de 6 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

ARLINDO LOPES DE ARAÚJO do cargo de
Gerente de Núcleo I, DAS-3, do Instituto Natureza
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 1o de
fevereiro de 2007.
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PORTARIA CCI No 240 - EX,
de 9 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

JOÃO GUIMARÃES DO NASCIMENTO do cargo
de Assistente, CAD-8, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria
do Governo.

PORTARIA CCI No 247 - EX,
de 9 de fevereiro de 2007.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de
2007, resolve

E X O N E R A R

JANETE MONTEIRO GOMES do cargo de
Assessor Especial, DAS-3, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria
da Comunicação, a partir de 1o de fevereiro de
2007.

Comandante-Geral: Cel QOBM - SIRIVALDO SALES DE LIMA

COMANDO-GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA Nº 016/2007/DAREH,
de 07 de fevereiro de 2007.

Homologa os Resultados do Processo
de Avaliação Periódica de Desempenho
de Servidores do Corpo de Bombeiros
Militar e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o Art 4º da Lei Complementar
nº 45, de 3 de abril de 2006 e com base no
Decreto nº 2.551, de 13 de outubro de 2005,
resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR os Resultados do
processo de avaliação periódica correspondente
ao interstício avaliatório de 01/01/2006 a 31/12/2006
das Servidoras Civis URGELISA ALVES LIMA
SALES – Mat. 148938-1, nota final 96.92 e
EUCLESIA LINHARES DOS SANTOS NETA –
Mat. 8230-9, nota final 82,10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e
remeta-se cópia para publicação no Diário
Oficial do Estado.

CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO
Secretário-Chefe: JACQUES SILVA DE SOUSA

PORTARIA CGE Nº 04, de 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA
CONTROLADORIA - GERAL DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 42 da Constituição Estadual, e
observando o disposto no Decreto nº 2.928
de 16 de janeiro de 2007,

RESOLVE:

I – Designar o servidor Edivaldo
Gomes da Silva Sousa, Assessor Especial
DAS-12, matrícula nº 828883-6, para exercer
as atribuições da Superintendência de Gestão
e Supervisão do Controle Interno;

II – Revogar a Portaria nº 014, de 23 de
abril de 2003.

Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO
Procurador-Geral:  HÉRCULES RIBEIRO MARTINS

EXTRATO DE CONTRATO

N.º CONTRATO: 04/2007
PROCESSO N.º: 2007/0906/00015
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado
– PGE
CONTRATADA: Maytech Comércio de
Suprimentos e Assistência Técnica para
Copiadora LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços, de locação de
maquina foto copiadora para atender as
necessidades desta PGE.
VALOR: Valor mensal R$ 665,00 (seiscentos e
sessenta e cinco reais), perfazendo um
montante total de R$ 7.980,00 (sete mil
novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.02.122.
0071.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE RECURSO: 000666666 Quota de
Custeio
VIGÊNCIA: 11/02/2007 a 11/02/2008
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2007
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação, com fulcro no Art. 24, II, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: Hercules Ribeiro Martins
(Procuradoria Geral do Estado do Tocantins)
Ironete de Almeida Bonfim e Laila Maria Costa
de Oliveira (Maytech Comércio de Suprimentos
e Assistência Técnica para Copiadora LTDA).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº TERMO ADITIVO: 2º
N.º CONTRATO: 002/2005
PROCESSO N.º: 2005/0906/00050
CONTRATANTE: Procuradoria Geral do Estado
– PGE
CONTRATADA: Leiry Ruth de Oliveira
OBJETO: Alterar a cláusula 2º do contrato
original dando-lhe nova vigência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0906.02.122.
0071.2001.0000
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE RECURSO: 000666666 Quota de Custeio
VIGÊNCIA: 01.01.2007 a 30.06.2007
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2006
SIGNATÁRIOS: Hercules Ribeiro Martins
(Procuradoria Geral do Estado do Tocantins)
Leiry Ruth de Oliveira (Proprietária)

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretária: SANDRA CRISTINA GONDIM DE ARAÚJO

EXTRATO DE CONVÊNIO
DE MÚTUA COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº: 2006   2300   000852
CONVÊNIO Nº: 01/2007
CONVENENTE: Estado do Tocantins, por meio
da Secretaria da Administração, com a
interveniência da Secretaria da Fazenda.
CONVENIADO: Banco SUDAMERIS.
OBJETO: A concessão de empréstimo pessoal,
pelo conveniado, respeitadas suas normas
operacionais, aos servidores públicos civis e
militares, ativos e inativos e pensionistas do
Poder Executivo do Estado do Tocantins,
mediante averbação de consignação em folha
de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 2 anos, a partir da data
de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2007.
SIGNATÁRIOS: - Eugênio Pacceli de Freitas
Coelho – Secretário da Administração
Dorival Roriz Guedes Coêlho – Secretário da
Fazenda
-Claudio Roberto Jorge Santos –
Representante do Conveniado
-Lucia de Fátima Batista Dantas Scherer –
Representante do Conveniado

EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº
016/2005.
PROCESSO Nº.: 2005/2487/000075
CONTRATANTE: Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Brasil Telecom  Celular S.A.,
OBJETO: Substituição da interveniente Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins pela Secretaria da Administração/
Funsaúde
SIGNATÁRIOS: Sandra Cristina Gondim de
Araújo
Secretária da Administração
Joel Rodrigues Milhomem
Presidente do Igeprev/Funsaúde
Flávio Cintra Guimarães Roberto e Álvaro
Nicolas Trancoso Chaves
Representantes legais da Contratada

CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº
006/2006.
PROCESSO Nº.: 2006/2487/000184
CONTRATANTE: Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Costa e Vieira Ltda.,
OBJETO: Substituição da interveniente Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins pela Secretaria da Administração/
Funsaúde
SIGNATÁRIOS: Sandra Cristina Gondim de Araújo
Secretária da Administração
Joel Rodrigues Milhomem
Presidente do Igeprev/Funsaúde
Rosalino da Silva Costa
Representante legal da Contratada
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CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº.
009/2006.
PROCESSO Nº.: 2006/2487/000170
CONTRATANTE: Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins
CONTRATADA: R.Diass Comércio e Serviços
de Refrigeração Ltda.
OBJETO: Substituição da interveniente Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins pela Secretaria da Administração/
Funsaúde
SIGNATÁRIOS:Sandra Cristina Gondim de Araújo
Secretária da Administração
Joel Rodrigues Milhomem
 Presidente do Igeprev/Funsaúde
Roberto Dias de Santana
Representante Legal da Contratada

CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº.
018/2006.
PROCESSO Nº.: 2006/2487/000352
CONTRATANTE: Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Comercial Eletroclean
OBJETO: Substituição da interveniente Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins pela Secretaria da Administração/
Funsaúde
SIGNATÁRIOS:Sandra Cristina Gondim de Araújo
Secretária da Administração
Joel Rodrigues Milhomem
Presidente do Igeprev/Funsaúde
Gleci Maria David
Representante Legal da Contratada

CONTRATO Nº.: 3º Termo Aditivo do Contrato nº.
028/2005.
PROCESSO Nº.: 2005/2487/000289
CONTRATANTE: Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Copy Systems Comércio de
Copiadoras ltda.,
OBJETO: Substituição da interveniente Instituto
de Gestão Previdenciária do Estado do
Tocantins pela Secretaria da Administração/
Funsaúde
SIGNATÁRIOS: Sandra Cristina Gondim de Araújo
Secretária da Administração
Joel Rodrigues Milhomem
Presidente do Igeprev/Funsaúde
Enezete César da Fonseca
Representante Legal da Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.: 1º Termo Aditivo do Contrato nº.
007/2006.
PROCESSO Nº.: 2006/2300/000033
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADA: Cristal Distribuidora de Bebidas
LTDA.,
OBJETO: O presente termo tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência contratual
PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir
de 09 de fevereiro de 2007
SIGNATÁRIOS: Sandra Cristina Gondim de Araújo
Secretária da Administração
José Lino de Sousa
Representante legal da Contratada

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário: ROBERTO JORGE SAHIUM

PORTARIA/SEAGRO N.º 011,
de 05 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atr ibuições e consoante o disposto no
Ato nº 10-NM,  publicado no D.O.E nº 2.319,
de 03 de janeiro de 2007, com fulcro no art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

DESIGNAR,

Arlet te Amaryl les Rocha Mascarenhas,
Médico Veterinário, matrícula nº 196622-7, para
responder interinamente pela Coordenadoria
de Administração, no período de 1º de janeiro a
05 de fevereiro de 2007.

PORTARIA/SEAGRO N.º 013,
de 06 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas
atr ibuições e consoante o disposto no
Ato nº 10-NM,  publicado no D.O.E nº 2.319,
de 03 de janeiro de 2007, com fulcro no art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

DESIGNAR,

Carlos Manuel Carvalho Carreira, Administrador,
matrícula nº 860864-4, para responder pela
Coordenadoria de Administração, a partir de 06 de
fevereiro de 2007.

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretária: MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE

EXTRATO DE CONVÊNIO
*Publicar por incorreção

CONVÊNIO Nº: 164/2006
PROCESSO Nº:  2006/2700/004234
ENTES SIGNATÁRIOS: SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRATINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARO SAYÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE
OBJETO: Instituir e disciplinar a cooperação
técnica, mútua entre os convenentes, com o
propósito de estabelecer as condições básicas
para o desenvolvimento de ações referentes à
realização dos serviços de inspeção nas
unidades escolares municipais.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses a contar
da data da sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2006.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE - Secretária de Estado da Educação
e Cultura
WILSON DA COSTA VELOSO - Prefeito Municipal
de Tupiratins
MARIA APARECIDA ALENCAR ALVES - Prefeita
Municipal de Juarina
ANTÔNIO CARLOS DE CARVALHO - Prefeito
Municipal de Arapoema
EDIMAR ALVES PINHEIRO - Prefeito Municipal
de Pau D’Arco

DEROCI PARENTE CARDOSO - Prefeito
Municipal de Nova Olinda
ADEUVALDO DE SOUSA RODRIGUES - Prefeito
Municipal de Itapiratins
MARIA BENTA DE MELLO AZEVEDO - Prefeito
Municipal de Bernardo Sayão
JOSAFÁ PEREIRA DE SOUSA - Prefeito
Municipal de Bandeirantes
CLÁUDIO HENRIQUE DE ALMEIDA BRITO
Prefeito Municipal de Palmeirante

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO

PORTARIA SEFAZ N.º 175,
de 08 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42, § 1º,
inciso II, da Constituição do Estado,  resolve:

Art. 1.º - PRORROGAR, com fulcro no
artigo 161, § 4º, da Lei n.º 1050/99, por trinta
dias, a partir do dia 05 de fevereiro de 2007, o
prazo para conclusão dos trabalhos da
Sindicância Administrativa Disciplinar, autos n.º
2006/2507/000025, instaurado através da
PORTARIA/SEFAZ N.º 1813, de 16 de novembro
de 2006, publicada no DOE n.º 2.289, de 20 de
novembro de 2006, alteradas pelas
PORTARIAS/SEFAZ N.º 2005, de 21 de
dezembro de 2006, publicada no DOE n.º 2.314
e N.º 112 , de 31 de janeiro de 2007, publicada
no DOE n.º 2.341, em relação ao sindicado
DANIEL PEREIRA DA SILVA, matrícula n.º
90001430-0, AFRE II.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.º : 003.
CONTRATO N.º : 011/2004.
PROCESSO : 2003/2500/000055.
LOCATÁRIA : Secretaria da Fazenda.
LOCADORA : Irene Batista do Nascimento Sousa.
OBJETO : Termo Aditivo do Contrato de Locação,
destinado a abrigar a Coletoria Estadual de
Itaporã, jurisdicionada a Delegacia da Receita
Estadual de Colinas – TO.
VALOR TOTAL : R$ 300,00 (Trezentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 25010.04.122.
0195.2001.
NATUREZA DE DESPESA : 33.90.36.00.
VIGÊNCIA : 01/01/2007 a 28/02/2007.
DATA DA ASSINATURA : 29 de dezembro de 2006.
SIGNATÁRIOS:  Dorival Roriz Guedes Coelho -
Secretário da Fazenda.
Irene Batista do Nascimento Sousa –
Proprietária.

TERMO ADITIVO N.º : 001
CONTRATO N.º : 030/2006.
PROCESSO : 2006/2529/000413.
CONTRATANTE : Secretaria da Fazenda.
CONTRATADO : Pereira Turismo Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de fornecimento de
passagens aéreas, sem taxas adicionais para
atender a Secretaria da Fazenda.
VALOR ESTIMADO : R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 25010.04.122.
0195.2001, Natureza de Despesa 3.3.90.39.00,
Fonte - 00.
VIGÊNCIA : 01/01/2007 a 31/12/2007.
DATA DA ASSINATURA : 26 de dezembro de 2006.
SIGNATÁRIOS : Dorival Roriz Guedes Coelho –
Secretário da Fazenda.
Lindon Johnson V. dos Santos – Representante.



Ano XIX - Estado do Tocantins, segunda-feira, 12 de fevereiro de 2007 DIÁRIO OFICIAL   No 2.3478

TERMO ADITVO N.º : 001.
CONTRATO N.º : 014/2006.
PROCESSO : 2006/2529/000406.
CONTRATANTE : Secretaria da Fazenda.
CONTRATADA : Jaime Câmara & Irmãos S/A.
OBJETO : Aquisição de serviços de publicação de editais de certame
licitatórios processados pela Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria da Fazenda, em jornal de grande circulação no Estado.
VALOR ESTIMADO R$ : 60.000,00 (Sessenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 25010.04.122. 0195.2001, natureza de
despesa 3.3.90.39.00, Fonte - 00.
VIGÊNCIA : 01/01/2007 a 30/06/2007.
DATA DA ASSINATURA : 29/12/2006.
SIGNATÁRIOS : -     Dorival Roriz Guedes Coelho – Secretário da Fazenda.
Fátima Regina de Souza Campos Roriz – Representante.
Divino Rodrigues Carneiro – Representante.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO CONTÁBIL

 LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" -  Anexo V R$ 

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 382.740.313,57   OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 51.888.086,59        
Bancos 175.246.806,42   Depósitos 128.027,70             

Conta Movimento 51.282.505,42     Restos a Pagar Processados 47.811.075,67        
Contas Vinculadas 123.964.301,00   Do Exercicio Anterior               21.577,52               

Aplicações Financeiras 13.689.884,75     Do Exercicio                47.789.498,15        
Outras Disponibilidades Financeiras 193.803.622,40   Outras Obrigações Financeiras 3.948.983,22          

Recursos a Receber 151.558.748,06   Diversos Credores 262.237,27             
Diversos Devedores 9.441.509,80       Outros Valores Exigíveis 2.990.507,55          
Outros Valores Realizáveis 32.803.364,54     Valores Pendentes 696.238,40             

-                          

SUBTOTAL 382.740.313,57   SUBTOTAL 51.888.086,59        

 INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I) 

-                       
 SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(II) 

330.852.226,98      

TOTAL 382.740.313,57   TOTAL 382.740.313,57      

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 25.476.921,93        

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 305.375.305,05      

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 705.346.773,48   OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 66.102,58               
Bancos 328.182,54          Depósitos -                          

Conta Movimento 328.182,54          Restos a Pagar Processados 65.842,56               
Contas Vinculadas -                       Do Exercicio                65.842,56               

Aplicações Financeiras -                       Outras Obrigações Financeiras 260,02                    
Investimentos 705.018.499,66   Diversos Credores 260,02                    

Investimentos Regimes Prop.Previd. 705.018.499,66   
Outras Disponibilidades Financeiras 91,28                   

Diversos Devedores 91,28                   

 SUB-TOTAL 705.346.682,20   SUB-TOTAL 66.102,58               

 INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(V) 

-                       
 SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(VI) 

705.280.579,62      

TOTAL 705.346.682,20   TOTAL 705.346.682,20      

-                          

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 705.280.579,62      

DÉFICIT SUPERÁVIT  1.010.655.884,67   

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

 JANEIRO A DEZEMBRO DE 2006 

 DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$

DESPESA LIQUIDADA

JAN A DEZ/06

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 1.194.335.715,21      
Pessoal Ativo 1.126.437.194,22      
Pessoal Inativo e Pensionistas 82.626.837,64          
Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF) 14.728.316,65          

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                            
(-) Decorrentes de Decisão Judicial 4.532.733,17            
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 2.259.279,11            
(-) Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) -                            
(-) Inativos com Recursos Vinculados 7.936.304,37            

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da LRF)  (II) -                            
REPASSE PREVIDENCIÁRIO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III) ¹ 71.692.248,69          

Contribuições Patronais 71.692.248,69          

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (IV) = (I + II + III)
1.266.027.963,90             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
2.416.420.896,63             

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE TDP sobre a RCL (VI) = [(IV/V)*100]
52,39                                

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%
1.449.852.537,98             

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) -  57%
1.377.359.911,08             

¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal

JANEIRO A DEZEMBRO/2006

DESPESA COM PESSOAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" - Anexo V R$ 

Não Processados
Exercícios Anteriores Do Exercício Do Exercício

Poder Executivo 21.577,52               41.910.729,18         24.927.923,89          1.040.535.334,03          -                          
Gabinete do Governador -                                          631.154,84                 337.499,55                    (616.363,21) -                          
Casa Civil -                                         46.137,87                                -                        24.410,81 -                          
Comando Geral da Polícia Militar 4.063,98                           4.265.407,00             1.453.990,36                (3.028.867,24) -                          
Controladoria Geral do Estado -                                         25.173,28                                -                        44.268,48 -                          
Secretaria de Representação do Estado -                                         41.338,83                247.026,06                     (40.325,96) -                          
Procuradoria Geral do Estado -                                       224.605,81                                -                    (219.736,13) -                          
Casa Militar -                                         59.864,81                                -                        (8.081,43) -                          
Vice-Governadoria -                                         12.016,77                                -                        (1.165,03) -                          
Corpo de Bombeiros               410.731,95                    7.346,52                   (358.352,45) -                          
Defensoria Pública                 84.265,03                100.413,94                     (83.820,50) -                          
Fundo de Desenvolv.Econômico e Social -                                                      -                                 -                15.014.863,89 -                          
Instituto Social Divino Espírito Santo -                                            83.412,49                                 -                        (33.534,68) -                          
Agência de Desenv.do Estado do Tocantins -                                       100.739,73                                -                      (65.137,12) -                          
Fundo de Modernização da Polícia Militar -                                         94.659,31                                -                        82.354,61 -                          
Fundo de Fardamento da Polícia Militar               102.399,20                                -                    (102.399,20) -                          
Agência de Habitação e Desenv. Urbano do Tocantins -                                       113.263,63                                -                  6.413.205,96 -                          
Fundo de Desenvolv.Urbano e Preservação Ambiental -                                                      -                                 -                  1.259.993,39 -                          
Fundo de Apoio a Moradia Popular -                                       174.106,11                                -                     156.062,95 -                          
Fundo Estadual de Modernização Jurídica -                                           1.830,00                                -                        37.342,25 -                          
Fundo de Defensoria                 21.660,80                                -                     110.917,37 -                          
Secretaria de Comunicação -                                       135.219,17                                -                    (108.239,92) -                          
Instituto Dom Alano -                                                      -                                 -                        14.035,71 -                          
Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente -                                       281.977,81                                -                     579.621,96 -                          
Instituto Natureza do Tocantins -                                       228.122,55                  10.207,59                    905.430,62 -                          
Secretaria do Esporte -                                       114.991,39                                -                     688.784,83 -                          
Secretaria da Cidadania e Justiça -                                       344.758,52                  93.537,84                   (314.093,61) -                          
Fundo Estadual de Defesa do Consumidor -                                         13.337,60                                -                     933.482,57 -                          
Fundo Estadual dos Direitos da Mulher -                                                      -                                 -                     212.789,55 -                          
Secretaria de Ciência e Tecnologia               280.348,55                    1.379,25                   (272.265,24) -                          
Fundo de Ciência e Tecnologia            1.357.207,52                  55.174,76                    952.227,51 -                          
Secretaria de Governo -                                       839.972,54                  32.190,56                   (745.551,74) -                          
Secretaria da Adminstração -                                       201.738,96                  16.944,53                   (201.738,96) -                          
Fundo de Capac.dos Servidores do Poder Executivo -                                                      -                   41.486,60                         6.024,11 -                          
Fundo de Previdência do Estado do Tocantins -                                         65.842,56                                -              705.280.670,30 -                          
Fundo de Assistência a Saúde dos Serv.Públicos -                                    3.443.840,05                    1.395,24               10.335.561,94 -                          
Fundo de Modernização da Gestão Pública                                -                     351.982,22 -                          
Secretaria da Fazenda                     797,24            1.701.066,50                608.255,41                (1.425.429,31) -                          
Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário               153.930,00                                -                    (124.475,82) -                          
Secretaria da Educação e Cultura                12.470,55         11.059.594,59           17.008.073,56               21.397.053,96 -                          
Fundo Est. Manut.  Desenv. Ens. Fund. Magist. FUNDEF -                                                      -                                 -                  8.850.883,53 -                          
Fundação Cultural do Estado do Tocantins -                                         36.188,27             1.481.569,89                    118.567,46 -                          
Fundo Estadual de Saúde -                                    6.532.883,52             2.912.291,05               31.464.896,18 -                          
Fundação de Medicina Tropical do Estado do Tocantis -                                         74.630,99                  17.209,11                     (74.630,99) -                          
Escola Técnica de Saúde do Tocantins -                                         34.797,70                                -                      (13.820,87) -                          
Agência Estadual de Saneamento -                                           7.694,99                  15.400,25                 1.716.428,80 -                          
Fundação de Medicina Tropical do Estado do Tocantis -                                                      -                                 -                        40.694,75 -                          
Escola Técnica de Saúde do Tocantins -                                                      -                                 -                     951.563,37 -                          
Secretaria da Segurança Pública                  3.818,75            1.661.781,27                                -                    (264.866,63) -                          
Departamento Estadual de Trânsito -                                       215.742,51                305.253,27                 1.990.327,82 -                          
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento                             -                229.161,80                                -                  1.712.107,45 -                          
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins -                                       376.916,71                  27.400,05                   (367.669,67) -                          
Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins -                                       683.741,04                                -                  3.005.649,46 -                          
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -                                         39.551,98                                -                  3.223.928,74 -                          
Fundo de Defesa Agropecuária -                                         36.716,66                118.292,55                    282.388,25 -                          
Secretaria da Industria, Comércio e Turismo                             -                147.121,81                                -                    (138.431,42) -                          
Junta Comercial do Estado do Tocantins -                                         29.008,75                                -                     696.408,77 -                          
Fundo Progr.Inc.Desenvolvimento do Tocantins -                                                      -                                 -                     109.033,95 -                          
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Tocantins -                                         16.237,51                                -                        27.630,84 -                          
Agência de Turismo                 67.202,97                       166,23                    407.334,04 -                          
Secretaria da Infra-Estrutura                             -                249.157,60                  17.101,39                 5.155.288,88 -                          
Departamento de Estradas e Rodagens do Tocantins -                                       661.309,38                  18.300,09               51.269.967,30 -                          
Secretaria de Recursos Hídricos                             -                750.669,98                                -                75.858.571,07 -                          
Tesouro do Estado                             -                               -                                 -                95.464.923,55 -                          
Secretaria do Trabalho e Ação Social                     427,00               662.247,33                         18,24                    287.557,98 -                          
Fundo Estadual de Assistência Social -                                         63.979,97                                -                  1.264.054,81 -                          
Fundo Estadual da Criança e Adolescente -                                         14.548,75                                -                     494.537,23 -                          
Secretaria da Juventude -                                    1.119.985,92                                -                        42.110,10 -                          
Recursos sob Supervisão da Sefaz -                                    1.484.736,00                                -                      (91.608,16) -                          

Poder Legislativo -                           1.814.847,46           241.488,98                (1.140.571,51)                -                          
Assembléia Legislativa -                                       861.403,30                                -                    (615.169,33) -                          
Tribunal de Contas -                                       953.444,16                222.010,28                   (594.637,59) -                          
Fundo Aperf.Prof.e Reeq. Técnico do T.C.E. -                                                      -                   19.478,70                       69.235,41 -                          

Poder Judiciário -                                       3.118.442,36                 301.953,48 (2.396.284,31)                -                          
Tribunal de Justiça -                                    3.092.903,22                296.445,48                (2.803.973,25) -                          
Fundo de Modern.e Aprimor.Poder Judiciário -                                         25.539,14                    5.508,00                    407.688,94 -                          

Ministério Público -                                       1.011.321,71                     5.555,58 (865.671,61)                   -                          
Procuradoria Geral de Justiça -                                       1.003.273,94                                 -                      (933.008,79) -                          
Fundo Esp.Cen.Est.Aperfeiçoamento Minist.Público -                                           8.047,77                    5.555,58                       67.337,18 -                          

TOTAL 21.577,52               47.855.340,71         25.476.921,93          1.036.132.806,60          -                          

Não Processados
Exercícios Anteriores Do Exercício Do Exercício 

000 - Recursos Ordinários                21.359,32 36.038.078,15                 12.674.715,98               84.608.266,98                              -  
010 - Cota-Parte Fundo Des. Do Esporte-INDESP                             -  -                                                        -                        42.163,01                              -  
011 - Contribuições do Fundo Nac. de Des. da Educação                             -  111.830,16                               6.074,92                 1.173.465,69                              -  
014 - Fundo Est.Manut. Desenv.Ens.Fund.Magist. FUNDEF                             -  5.471.606,53                     7.911.618,01                 8.079.277,00                              -  
016 - Cota Parte do Salário Educação                             -  15.647,00                             331.696,90                 2.824.850,04                              -  
020 - Operações de Crédito Externa - em moeda                             -  27.878,34                                             -                  4.955.140,08                              -  
023 - Recursos de Convênios com a Iniciativa Privada                             -  9.000,00                                               -                        54.881,87                              -  
025 - Convênios (Administração Direta)                             -  573.251,04                        1.392.666,81               93.052.747,75                              -  
027 - Cota Parte do Convênio DETRAN/SSP/PM                     218,20 5.726,52                                               -                     379.100,52                              -  
030 - Recursos de Convênios Estaduais e/ou Municipais                             -  -                                                        -                        17.731,35                              -  
035 - Cota-Parte de Compensações Financeiras                             -  -                                                        -                     168.525,95                              -  
040 - Recursos Próprios Administração Indireta                             -  441.313,18                           457.888,40               21.269.827,56                              -  
041 - Recursos Previdenciários                             -  61.207,90                                             -              705.285.304,96                              -  
042 - Assistência Médica                             -  3.443.840,05                            1.395,24               10.335.561,94                              -  
045 - Recursos de Convênios Estaduais e/ou Municipais                             -  -                                                        -                     186.789,22 
050 - Recursos de Convênios com a Iniciativa Privada                             -  67.175,60                               11.175,00                 3.654.286,61                              -  
060 - Operações de Crédito Internas - em moeda                             -  -                                                        -                        62.764,59                              -  
071 - Operações de Crédito Externas - Bens e/ou Serviços                 5.801.782,07                              -  
080 - Recursos de Convênios com Órgãos Federais                             -  518.176,25                        2.005.044,19               67.742.889,90                              -  
082 - Contr.de Intervenção no Dominio Econômico - CIDE                             -  44.998,24                                             -                  2.371.424,15                              -  
086 - Comercialiação de Lotes da Capital                             -  25.928,25                                             -                  5.115.589,27                              -  
088 - Operações Financeira não Reembolsáveis - Internas                       25.433,47                              -  
089 - Operações Financeiras não Reembolsáveis - Externas                         4.845,00                              -  
090 - Transferência de Recurso Sistema Único de Saúde                             -  999.683,50                           684.646,48               18.920.157,62                              -  

TOTAL 21.577,52             47.855.340,71       25.476.921,93        1.036.132.806,60                                     -  

GOVERNO DO ESTADO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2006

ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR
Inscritos Suficiência antes da 

Inscrição em Restos a 
Pagar Não Processados 

Não Inscritos por 
Insuficiência Financeira

Processados

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Inscritos Suficiência antes da 
Inscrição em Restos a 

Pagar Não Processados 

 Não Inscritos por 
Insuficiência Financeira

 Processados 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO
Secretário da Fazenda

ANA FERREIRA ALVES MARTINS
Diretora de Gestão Contabil

JACQUES SILVA DE SOUSA
Secretário-Chefe da Controladoria Geral do Estado

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2006

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, art. 54 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL VALOR

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.266.027.963,90
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.449.852.537,98
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 1.377.359.911,08

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

Valor apurado nos Demonstrativos respectivos 25.476.921,93

RESTOS A PAGAR
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SECRETARIA DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
Secretário: EUDORO GUILHERME ZACARIAS PEDROZA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: SIC - PROSPERAR 009/2006
PROCESSO Nº: 2006 3659 000016
CONCEDENTE: Secretaria de Indústria e Comércio
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Almas – TO
OBJETO: Apoiar a implantação de Centro de Capacitação Empresarial
para o setor de Confecções no município de Almas – TO.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.661.0128.3118  -  33.40.41 – 40
VIGÊNCIA: De 08/02/2007 prorroga-se para 10/03/2007
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2007
SIGNATÁRIOS: Eudoro Pedroza – Secretário de Indústria e Comércio
Manoel Midas Pereira da Silva – Prefeito Municipal de Almas – TO
JUSTIFICATIVA: Prorroga-se o convênio em pauta para possibilitar a
execução do plano de trabalho e atingir sua finalidade.

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE Nº 001/2007

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
SERVIÇOS da Secretaria da Infra-Estrutura, instituída pelas Portarias de
nº 1.379 de 20/10/2005 e nº 055/2007 de 16/01/2007, torna público o
resultado do Convite nº 001/2007, conforme processo nº 2006/3700/
001279, realizado às 15 (quinze horas) do dia 05 (cinco) de fevereiro de 2007,
em sua sede à Praça dos Girassóis, s/nº, objetivando a contratação de
empresa especializada para a manutenção das máquinas plotadoras –
marca Xerox, existentes na Secretaria da Infra – Estrutura, em Palmas – TO,
que teve como vencedora a empresa MAYTECH COMÉRCIO DE
SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA COPIADORAS LTDA, pelo
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE SERVIÇOS
DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA, EM PALMAS - TO, 09 DE
FEVEREIRO DE 2007.

LUIS MARIO RANZI
Presidente em Exercício

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE Nº 002/2007

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
SERVIÇOS da Secretaria da Infra-Estrutura, instituída pelas Portarias de
nº 1.379 de 20/10/2005 e nº 055/2007 de 16/01/2007, torna público o
resultado do Convite nº 002/2007, conforme processo nº 2007/3700/
000013, realizado às 15 (quinze horas) do dia 06 (seis) de fevereiro de 2007,
em sua sede à Praça dos Girassóis, s/nº, objetivando aquisição de água
mineral para consumo da Secretaria da Infra-Estrutura – SEINF, em
Palmas – TO, que teve como vencedoras as empresas CRISTAL
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, item 01, pelo valor de R$ 9.720,00
(nove mil, setecentos e vinte reais) e VALADARES REVENDAS DE
BEBIDAS LTDA – ME, item 02, pelo valor de R$ 5.760,00 (cinco mil,
setecentos e sessenta reais), perfazendo um montante de R$ 15.480,00
(quinze mil, quatrocentos e oitenta reais).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E DE SERVIÇOS
DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA, EM PALMAS - TO, 08 DE
FEVEREIRO DE 2007.

LUIS MARIO RANZI
Presidente em Exercício

SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO
Secretário: JOSÉ AUGUSTO PIRES PAULA

PORTARIA/SEPLAN/MDO Nº 1, DE 10 DE JANEIRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Ato nº 84 – DSG,
em 3 de janeiro de 2007, resolve:

PROMOVER, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, as
Movimentações das Dotações Orçamentárias do mesmo projeto/atividade
e grupo de despesa dos Órgãos e Entidades da Administração Pública

Estadual direta e indireta.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Palmas, 10 de janeiro de 2006.

ANEXO I pág. 01 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5.130.000,00       

010 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5.130.000,00       

01010.0103100682.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 250.000,00          

3.3.90.92 00 250.000,00          

01010.0103100682.004 Manutenção de Recursos Humanos 4.880.000,00       

3.1.90.13 00 4.880.000,00       

03 TRIBUNAL DE CONTAS 1.914.000,00       

010 TRIBUNAL DE CONTAS 1.914.000,00       

03010.0103201712.016 Concessão de Direitos aos Membros do TCE/TO 1.914.000,00       

3.3.90.93 00 1.914.000,00       

05 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.159.318,00       

010 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.159.318,00       

05010.0212201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 5.921.358,00       

3.1.90.16 00 1.568.400,00       

3.1.90.91 00 1.167.153,00       

3.1.90.92 00 608.811,00          

3.1.91.13 00 2.576.994,00       

05010.0927401962.381 Pagamento a Aposentados e Pensionistas Serventuários da Justiça 1.237.960,00       

3.1.90.13 00 329.667,00          

3.1.90.91 00 146.777,00          

3.1.90.92 00 121.516,00          

3.1.91.13 00 640.000,00          

06 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 12.300,00            

010 FUNDO DE APRIMORAMENTO E MOD. DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS 12.300,00            

06010.0212201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 12.300,00            

3.3.90.41 40 12.000,00            

3.3.90.47 40 300,00                

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 2.429.281,00       

010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 2.429.281,00       

07010.0309100302.022 Manutenção de Recursos Humanos 2.000.000,00       

3.1.91.13 00 2.000.000,00       

07010.0309100302.027 Concessão de Direito aos Membros do Ministério Público 352.599,00          

3.3.90.92 00 352.599,00          

07010.0312200302.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 76.682,00            

3.3.90.92 00 76.682,00            

09 GOVERNADORIA 9.440.624,00       

010 GABINETE DO GOVERNADOR 3.019.100,00       

09010.0412201892.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 250.000,00          

3.3.90.92 00 250.000,00          

09010.0412201892.002 Manutenção de Serviços de Transportes 2.579.100,00       

3.3.90.92 00 2.579.100,00       

09010.0412201892.004 Manutenção de Recursos Humanos 190.000,00          

3.1.90.12 00 90.000,00            

3.1.90.92 00 22.000,00            

3.1.90.96 00 78.000,00            

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 6.060.000,00       

09030.0618101952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 60.000,00            

3.3.90.39 00 60.000,00            
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3.1.90.92 00 17.000,00            

3.1.91.13 00 3.700.000,00       

3.3.90.39 00 880.500,00          

3.3.90.93 00 3.000,00              

3.1.91.13 00 3.500.000,00       

3.3.20.93 00 104,00                

3.1.91.13 14 13.400,00            

3.3.20.93 00 12,00                  

3.1.91.13 14 2.422.000,00       

3.1.91.13 14 11.700.000,00     

ANEXO I pág. 04 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

870 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 12.000,00            

24870.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 12.000,00            

3.1.90.13 42 12.000,00            

25 SECRETARIA DA FAZENDA 317.000,00          

010 SECRETARIA DA FAZENDA 317.000,00          

25010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 317.000,00          

3.1.90.13 00 300.000,00          

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 27.174.799,00     

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 27.174.799,00     

27010.0927201962.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 3.700.000,00       

27010.1212200202.208 Implementação do Sistema Integrado de Comunicação 880.500,00          

27010.1212201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.085,00              
3.3.90.92 00 85,00                  

27010.1212201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 3.500.000,00       

27010.1212800212.228 Formação Continuada de Gestores e Técnicos 104,00                

27010.1236100172.278 Manutenção dos Recursos Humanos Indígenas - FUNDEF 40 Por Cento 13.400,00            

27010.1236100212.220 Formação Continuada de Professores do Ensino Fundamental 12,00                  

27010.1236100212.230 Manutenção de Recursos Humanos - FUNDEF 40 Por Cento 2.422.000,00       

27010.1236100212.231 Manutenção dos Recursos Humanos - FUNDEF 60 Por Cento 11.700.000,00     

27010.1236200151.087 Construção de Unidade Escolar - Ensino Médio 1.152,00              
4.4.90.92 00 1.152,00              

27010.1236200152.263 Aparelhamento de Unidade Escolar do Ensino Médio 84.528,00            
4.4.20.93 25 84.528,00            

27010.1236200212.232 Manutenção dos Recursos Humanos - Ensino Médio 3.700.000,00       
3.1.91.13 00 3.700.000,00       

27010.1236300232.241 Manutenção de Recursos Humanos - Educação Profissional 10.000,00            
3.1.91.13 00 10.000,00            

27010.1236700242.250 Manutenção de Equipamentos do CAP e Suas Extensões 1.018,00              
3.3.20.93 00 812,00                
3.3.20.93 25 206,00                

27010.1236700242.254 Manutenção de  Recursos Humanos - Educação Especial FUNDEF - 40 Por Cento 55.000,00            
3.1.91.13 14 55.000,00            

27010.1236700242.429 Manutenção de Recursos Humanos de Educação Especial - FUNDEF 60 Por Cento 1.104.000,00       
3.1.91.13 14 1.104.000,00       

ANEXO I pág. 05 ACRÉSCIMO
MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA
28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTIDADES VINCULADAS 36.266,00            

710 FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 36.266,00            
28710.1312200294.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 4.000,00              

3.3.90.92 00 4.000,00              

28710.1339100294.089 Revitalização do Centro Histórico de Natividade - Programa Monumenta 31.000,00            
4.4.90.52 00 31.000,00            

28710.1339100294.093 Preservação do Patrimônio Material e Imaterial 266,00                
3.3.20.93 80 266,00                

28710.1339200294.094 Divulgação de Ações Culturais 1.000,00              
3.3.90.39 00 1.000,00              

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 23.391.000,00     
550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 23.391.000,00     

30550.1012201114.184 Manutenção de Recursos Humanos - ETSUS 110.000,00          
3.1.90.04 00 80.000,00            
3.1.90.13 00 30.000,00            

30550.1012201114.358 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais - ETSUS 5.000,00              
3.3.90.92 00 5.000,00              

30550.1012201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 15.000.000,00     
3.1.90.13 00 15.000.000,00     

30550.1012201954.317 Manutenção de Recursos Humanos - FMT 68.000,00            
3.1.91.13 00 68.000,00            

30550.1030200104.141 Manutenção da Rede Hospitalar 400.000,00          
3.3.90.92 00 400.000,00          

30550.1030200104.143 Viabilização do Tratamento de Pacientes em Especialidades 88.000,00            
3.3.90.33 90 21.000,00            
3.3.90.39 00 67.000,00            

30550.1030200104.147 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hosp. Adq. na Rede do SUS no Tocantins 7.110.000,00       
3.3.40.92 90 395.000,00          
3.3.90.92 90 6.715.000,00       

30550.1036301114.393 Formação Técnica em Saúde 110.000,00          
3.3.90.92 00 110.000,00          

30550.1072201874.398 Divulgação das Ações Realizadas a População pelo SUS do Tocantins 500.000,00          
3.3.90.39 00 500.000,00          

33 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 169.818,00          
010 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 169.818,00          

33010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 1.818,00              
3.3.90.92 00 360,00                
4.4.90.92 00 1.458,00              

33010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 100.000,00          
3.1.91.13 00 100.000,00          

33010.2060501692.328 Divulgação das Ações do Setor Agropecuário e Potencialidades do Estado 68.000,00            
3.3.90.39 00 68.000,00            

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 624.500,00          
430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 405.000,00          

34430.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 5.000,00              
3.3.90.47 00 5.000,00              

ANEXO I pág. 02 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

09030.0618101952.004 Manutenção de Recursos Humanos 6.000.000,00       

3.1.91.13 00 6.000.000,00       

060 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 125.000,00          
09060.0212200712.004 Manutenção de Recursos Humanos 125.000,00          

3.1.91.13 00 125.000,00          

070 CASA MILITAR 153.024,00          
09070.0612201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 132.819,00          

3.3.90.39 00 100.000,00          
3.3.90.92 00 32.819,00            

09070.0612201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 20.205,00            
3.3.90.92 00 20.205,00            

080 VICE-GOVERNADORIA 20.000,00            
09080.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 20.000,00            

3.1.90.13 00 20.000,00            

100 DEFENSORIA PÚBLICA 63.500,00            
09100.0309200532.474 Promoção de Eventos de Fortalecimento de Ação Institucional 2.300,00              

3.3.90.30 00 2.300,00              

09100.0312200532.477 Manutenção de Recursos Humanos 61.200,00            
3.1.90.13 00 1.200,00              
3.1.91.13 00 60.000,00            

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 193.000,00          
130 INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO - PRODIVINO 45.000,00            

10130.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 35.000,00            
3.3.90.92 00 35.000,00            

10130.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 10.000,00            
3.3.90.92 00 10.000,00            

990 AGÊNCIA TOC. DE REG., CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR 148.000,00          
10990.0412200394.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 120.000,00          

3.3.90.36 00 120.000,00          

10990.0412200394.004 Manutenção de Recursos Humanos 28.000,00            
3.1.91.13 00 28.000,00            

11 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 30.000,00            
010 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 30.000,00            

11010.2413100742.004 Manutenção de Recursos Humanos 30.000,00            
3.1.90.04 00 15.000,00            
3.1.91.13 00 15.000,00            

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 140.000,00          
010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 140.000,00          

13010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 14.340,00            
3.3.90.92 00 14.340,00            

13010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 14.000,00            
3.3.90.92 00 14.000,00            

13010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 100.000,00          
3.1.91.13 00 100.000,00          

13010.0412601952.003 Ações de Informática 6.660,00              
4.4.90.92 00 6.660,00              

ANEXO I pág. 03 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

13010.0927201962.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 5.000,00              

3.1.91.13 00 5.000,00              

14 SEPLAN - ENTIDADES VINCULADAS 260.000,00          

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 260.000,00          

14310.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 70.000,00            

3.3.90.39 00 70.000,00            

14310.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 150.000,00          

3.1.91.13 00 150.000,00          

14310.0413100814.322 Implementar Ações de Comunicação, Jornalismo e Publicidade 40.000,00            

3.3.90.39 40 40.000,00            

15 SECRETARIA DO ESPORTE 6.000,00              

010 SECRETARIA DO ESPORTE 6.000,00              

15010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 6.000,00              

3.1.91.13 00 6.000,00              

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 130.000,00          

010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 130.000,00          

17010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 80.000,00            

3.1.90.04 00 10.000,00            

3.1.91.13 00 70.000,00            

17010.2413100562.421 Divulgações das Ações e Eventos Promovidos Através da SECIJU 50.000,00            

3.3.90.39 00 50.000,00            

19 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 72.000,00            

010 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 72.000,00            

19010.1912201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 2.000,00              

3.3.90.30 00 2.000,00              

19010.1912201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 70.000,00            

3.1.90.13 00 70.000,00            

20 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ENTIDADES VINCULADAS 1.000.000,00       

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1.000.000,00       

20290.1957100934.043 Contribuição Financeira a Pesquisa em Tecnologia da Informação e Automação 1.000.000,00       

4.4.50.52 00 1.000.000,00       

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 50.000,00            

010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 50.000,00            

23010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 50.000,00            

3.1.90.13 00 50.000,00            

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 288.000,00          

830 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS 276.000,00          

24830.0912201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 235.000,00          

3.1.90.13 41 235.000,00          

24830.0927201964.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 3.000,00              

3.3.90.13 00 3.000,00              

24830.0927201964.313 Pagamento de Benefícios pelo Regime próprio de Previdência Social 30.000,00            

3.3.90.13 41 30.000,00            

24830.0927401964.321 Implementação do Selo de Fiscalização 8.000,00              

3.3.90.13 00 8.000,00              
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ANEXO I pág. 06 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34430.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 400.000,00          

3.1.90.13 00 400.000,00          

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 60.000,00            

34490.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 60.000,00            

3.1.91.13 00 60.000,00            

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 146.500,00          

34510.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 146.500,00          

3.1.90.92 00 6.500,00              

3.1.91.13 00 140.000,00          

530 FUNDO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 13.000,00            

34530.2060300614.233 Apoio a Execução das Ações de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal 13.000,00            

3.3.90.92 40 13.000,00            

36 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO - ENTIDADES VINCULADAS 95.000,00            

570 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS 60.000,00            

36570.2369101274.004 Manutenção de Recursos Humanos 60.000,00            

3.1.91.13 00 60.000,00            

930 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 35.000,00            

36930.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 35.000,00            

3.1.90.13 00 35.000,00            

37 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 1.213.314,00       

010 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 1.213.314,00       

37010.0412201312.345 Manutenção de Obras e Edificações Publicas 1.000.000,00       

3.3.90.92 00 1.000.000,00       

37010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 20.000,00            

3.3.90.33 00 20.000,00            

37010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 131.814,00          

3.1.90.13 00 131.814,00          

37010.2678101351.151 Elaboração de Projetos Aeroportuários 61.500,00            

4.4.90.92 00 61.500,00            

38 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 45.562.801,00     

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DERTINS 45.562.801,00     

38450.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 500.000,00          

3.3.90.92 00 500.000,00          

38450.1854101374.240 Execução de Medidas Ambientais Compensatórias 1.052.801,00       

4.4.90.92 00 1.052.801,00       

38450.2678201373.139 Construção de Obras de Arte Especiais 43.000.000,00     

4.4.90.92 00 16.000.000,00     

4.4.90.92 71 17.000.000,00     

4.4.90.92 80 10.000.000,00     

38450.2678201384.241 Conservação de Rodovias 1.010.000,00       

3.3.90.92 00 1.010.000,00       

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 9.045.600,00       

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 9.045.600,00       

39010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 13.500,00            

3.3.90.92 00 13.500,00            

4.4.90.92 25 2.243.000,00       

4.4.90.92 00 160.000,00          

3.3.90.92 00 16.000,00            

3.1.91.13 00 90.000,00            

3.3.90.92 00 10.990,00            

3.3.90.39 00 75.000,00            

3.3.90.92 00 2.545,00              

3.3.90.92 25 6.050,00              

3.3.90.92 00 315,00                

ANEXO I pág. 07 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

39010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 9.500,00              

3.3.90.92 00 9.500,00              

39010.0412601952.003 Ações de Informática 1.600,00              

3.3.90.92 00 1.600,00              

39010.2054400572.348 Conservação de Obras Hídricas (Barramento) do Estado 80.000,00            

4.4.90.92 00 80.000,00            

39010.2060700571.184 Construção de Barramento Visando o Armazenamento de Água para Usos Múltiplos - Eixo3 622.000,00          

4.4.90.92 00 622.000,00          

39010.2060700581.160 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto Manoel Alves 5.310.000,00       

4.4.90.92 00 1.760.000,00       

4.4.90.92 25 3.550.000,00       

39010.2060700581.161 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto São João 2.849.000,00       

4.4.90.92 00 606.000,00          

39010.2060700581.164 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto Javaês 160.000,00          

41 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 217.585,00          

010 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 217.585,00          

41010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 16.000,00            

41010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 90.000,00            

41010.0812801452.350 Capacitação de Gestores e Técnicos da SETAS 10.990,00            

41010.0813101452.351 Divulgação de Ações ou Eventos 75.000,00            

41010.1133201812.357 Intermediação de Mão-de-Obra 2.545,00              

41010.1133201812.358 Habilitação do Trabalhador Demitido Sem Justa Causa ao Beneficio Seguro-Desemprego 23.050,00            
3.3.90.36 25 17.000,00            

42 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENT. VINCULADAS 1.137.573,00       
650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 1.137.573,00       

42650.0824201504.343 Manutenção de Unidades de Atendimento ao PPD 315,00                

42650.0824301414.245 Manutenção dos Núcleos do Programa Pioneiros Mirins 28.366,00            
3.3.90.92 00 28.366,00            

42650.0824401554.289 Atendimento Emergencial a Famílias Carentes 141.000,00          
3.3.90.92 00 141.000,00          

42650.0824401554.290 Distribuição de Passagens para Tratamento de Saúde a Migrantes 174.175,00          
3.3.90.92 00 174.175,00          

42650.0824401804.350 Concessão de Benefícios as Associações Comunitárias 792,00                
3.3.90.92 00 792,00                

ANEXO I pág. 08 ACRÉSCIMO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

42650.0830601494.275 Manutenção de Unidades do Programa Combate a Fome 3.000,00              

3.3.90.36 00 3.000,00              

42650.0830601494.276 Suplementação Alimentar e Nutricional para Famílias Carentes 318.187,00          

3.3.90.32 00 317.625,00          

3.3.90.92 00 562,00                

42650.0833401423.145 Implantação de Unidades de Geração de Renda 471.738,00          

3.3.90.30 80 471.738,00          

43 SECRETARIA DA JUVENTUDE 132.400,00          

010 SECRETARIA DA JUVENTUDE 132.400,00          

43010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 32.400,00            

3.1.91.13 00 32.400,00            

43010.0413100332.385 Divulgação das Ações da Juventude 100.000,00          

3.3.90.39 00 100.000,00          

45 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 14.600.000,00     

030 RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 14.600.000,00     

45030.2884301092.369 Administração da Divida Interna e de seus Serviços 14.600.000,00     

4.6.90.73 00 14.600.000,00     

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 85.000,00            

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 85.000,00            

51010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 5.000,00              

3.1.90.03 00 5.000,00              

51010.2413100352.537 Publicidade e Propaganda 80.000,00            

3.3.90.39 00 80.000,00            

TOTAL 152.057.179,00

ANEXO II pág. 09 CANCELAMENTO
MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA
01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5.130.000,00       

010 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5.130.000,00       
01010.0103100682.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 250.000,00          

3.3.90.30 00 100.000,00          
3.3.90.39 00 150.000,00          

01010.0103100682.004 Manutenção de Recursos Humanos 4.880.000,00       
3.1.91.13 00 4.880.000,00       

03 TRIBUNAL DE CONTAS 1.914.000,00       
010 TRIBUNAL DE CONTAS 1.914.000,00       

03010.0103201712.016 Concessão de Direitos aos Membros do TCE/TO 1.914.000,00       
3.3.90.39 00 1.914.000,00       

05 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.159.318,00       
010 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 7.159.318,00       

05010.0212201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 5.921.358,00       
3.1.90.09 00 1.510,00              
3.1.90.11 00 3.096.346,00       
3.1.90.13 00 2.823.502,00       

05010.0927401962.381 Pagamento a Aposentados e Pensionistas Serventuários da Justiça 1.237.960,00       
3.1.90.01 00 1.151.190,00       
3.1.90.03 00 86.770,00            

06 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENTIDADES VINCULADAS 12.300,00            
010 FUNDO DE APRIMORAMENTO E MOD. DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS 12.300,00            

06010.0212201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 12.300,00            
3.3.90.39 40 12.300,00            

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 2.429.281,00       
010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 2.429.281,00       

07010.0309100302.022 Manutenção de Recursos Humanos 2.000.000,00       
3.1.90.13 00 2.000.000,00       

07010.0309100302.027 Concessão de Direito aos Membros do Ministério Público 352.599,00          
3.3.90.93 00 352.599,00          

07010.0312200302.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 76.682,00            
3.3.90.39 00 76.682,00            

09 GOVERNADORIA 9.440.624,00       
010 GABINETE DO GOVERNADOR 3.019.100,00       

09010.0412201892.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 250.000,00          
3.3.90.39 00 250.000,00          

09010.0412201892.002 Manutenção de Serviços de Transportes 2.579.100,00       
3.3.90.33 00 2.579.100,00       

09010.0412201892.004 Manutenção de Recursos Humanos 190.000,00          
3.1.90.11 00 190.000,00          

030 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 6.060.000,00       
09030.0618101952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 60.000,00            

3.3.90.30 00 60.000,00            

09030.0618101952.004 Manutenção de Recursos Humanos 6.000.000,00       
3.1.90.13 00 6.000.000,00       

060 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 125.000,00          
09060.0212200712.004 Manutenção de Recursos Humanos 125.000,00          

3.1.90.13 00 125.000,00          

ANEXO II pág. 10 CANCELAMENTO
MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA
070 CASA MILITAR 153.024,00          

09070.0612201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 132.819,00          
3.3.90.15 00 30.000,00            
3.3.90.18 00 50.000,00            
3.3.90.30 00 20.000,00            
3.3.90.39 00 32.819,00            

09070.0612201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 20.205,00            
3.3.90.30 00 20.205,00            

080 VICE-GOVERNADORIA 20.000,00            
09080.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 20.000,00            

3.1.90.11 00 20.000,00            

100 DEFENSORIA PÚBLICA 63.500,00            
09100.0309200532.474 Promoção de Eventos de Fortalecimento de Ação Institucional 2.300,00              

3.3.90.39 00 2.300,00              
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ANEXO II pág. 11 CANCELAMENTO
MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA
C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA
14 SEPLAN - ENTIDADES VINCULADAS 260.000,00          

310 INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS 260.000,00          
14310.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 70.000,00            

3.3.90.14 00 60.000,00            
3.3.90.30 00 10.000,00            

14310.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 150.000,00          
3.1.90.13 00 150.000,00          

14310.0413100814.322 Implementar Ações de Comunicação, Jornalismo e Publicidade 40.000,00            
3.3.90.14 40 35.000,00            
3.3.90.33 40 5.000,00              

15 SECRETARIA DO ESPORTE 6.000,00              
010 SECRETARIA DO ESPORTE 6.000,00              

15010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 6.000,00              
3.1.90.11 00 6.000,00              

17 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 130.000,00          
010 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 130.000,00          

17010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 80.000,00            
3.1.90.11 00 80.000,00            

17010.2413100562.421 Divulgações das Ações e Eventos Promovidos Através da SECIJU 50.000,00            
3.3.90.92 00 50.000,00            

19 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 72.000,00            
010 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 72.000,00            

19010.1912201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 2.000,00              
3.3.90.39 00 2.000,00              

19010.1912201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 70.000,00            
3.1.90.11 00 70.000,00            

20 SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ENTIDADES VINCULADAS 1.000.000,00       
290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1.000.000,00       

20290.1957100934.043 Contribuição Financeira a Pesquisa em Tecnologia da Informação e Automação 1.000.000,00       
4.4.90.52 00 1.000.000,00       

23 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 50.000,00            
010 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 50.000,00            

23010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 50.000,00            
3.1.90.11 00 50.000,00            

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 288.000,00          
830 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS 276.000,00          

24830.0912201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 235.000,00          
3.1.91.13 41 235.000,00          

24830.0927201964.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 3.000,00              
3.3.91.13 00 3.000,00              

24830.0927201964.313 Pagamento de Benefícios pelo Regime próprio de Previdência Social 30.000,00            
3.3.91.13 41 30.000,00            

24830.0927401964.321 Implementação do Selo de Fiscalização 8.000,00              
3.3.91.13 00 8.000,00              

870 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 12.000,00            
24870.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 12.000,00            

3.1.91.13 42 12.000,00            

25 SECRETARIA DA FAZENDA 317.000,00          
010 SECRETARIA DA FAZENDA 317.000,00          

25010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 317.000,00          
3.1.90.11 00 17.000,00            
3.1.91.13 00 300.000,00          

09100.0312200532.477 Manutenção de Recursos Humanos 61.200,00            
3.1.90.11 00 61.200,00            

10 GOVERNADORIA - ENTIDADES VINCULADAS 193.000,00          
130 INSTITUTO SOCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO - PRODIVINO 45.000,00            

10130.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 35.000,00            
3.3.90.39 00 35.000,00            

10130.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 10.000,00            
3.3.90.30 00 10.000,00            

990 AGÊNCIA TOC. DE REG., CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR 148.000,00          
10990.0412200394.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 120.000,00          

3.3.90.14 00 20.000,00            
3.3.90.39 00 100.000,00          

10990.0412200394.004 Manutenção de Recursos Humanos 28.000,00            
3.1.90.13 00 28.000,00            

11 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 30.000,00            
010 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 30.000,00            

11010.2413100742.004 Manutenção de Recursos Humanos 30.000,00            
3.1.90.11 00 30.000,00            

13 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 140.000,00          
010 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN 140.000,00          

13010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 14.340,00            
3.3.90.33 00 6.000,00              
3.3.90.36 00 3.000,00              
3.3.90.39 00 5.340,00              

13010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 14.000,00            
3.3.90.30 00 14.000,00            

13010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 100.000,00          
3.1.90.13 00 100.000,00          

13010.0412601952.003 Ações de Informática 6.660,00              
4.4.90.52 00 6.660,00              

13010.0927201962.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 5.000,00              
3.1.90.01 00 3.000,00              
3.1.90.13 00 2.000,00              

ANEXO II pág. 12 CANCELAMENTO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 27.174.799,00     

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 27.174.799,00     

27010.0927201962.005 Pagamento a Aposentados e Pensionistas 3.700.000,00       

3.1.90.01 00 3.700.000,00       

27010.1212200202.208 Implementação do Sistema Integrado de Comunicação 880.500,00          

3.3.90.14 00 2.000,00              

3.3.90.32 00 850.000,00          

3.3.90.33 00 3.500,00              

3.3.90.35 00 15.000,00            

3.3.90.36 00 10.000,00            

27010.1212201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.085,00              

3.3.90.39 00 3.085,00              

27010.1212201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 3.500.000,00       

3.1.90.11 00 3.500.000,00       

27010.1212800212.228 Formação Continuada de Gestores e Técnicos 104,00                

3.3.90.18 00 104,00                

27010.1236100172.278 Manutenção dos Recursos Humanos Indígenas - FUNDEF 40 Por Cento 13.400,00            

3.1.90.11 14 13.400,00            

27010.1236100212.220 Formação Continuada de Professores do Ensino Fundamental 12,00                  

3.3.90.18 00 12,00                  

27010.1236100212.230 Manutenção de Recursos Humanos - FUNDEF 40 Por Cento 2.422.000,00       

3.1.90.11 14 2.422.000,00       

27010.1236100212.231 Manutenção dos Recursos Humanos - FUNDEF 60 Por Cento 11.700.000,00     

3.1.90.11 14 11.700.000,00     

27010.1236200151.087 Construção de Unidade Escolar - Ensino Médio 1.152,00              

4.4.90.51 00 1.152,00              

27010.1236200152.263 Aparelhamento de Unidade Escolar do Ensino Médio 84.528,00            

4.4.90.52 25 84.528,00            

27010.1236200212.232 Manutenção dos Recursos Humanos - Ensino Médio 3.700.000,00       

3.1.90.11 00 3.700.000,00       

27010.1236300232.241 Manutenção de Recursos Humanos - Educação Profissional 10.000,00            

3.1.90.11 00 10.000,00            

27010.1236700242.250 Manutenção de Equipamentos do CAP e Suas Extensões 1.018,00              

3.3.90.30 00 812,00                

3.3.90.39 25 206,00                

27010.1236700242.254 Manutenção de  Recursos Humanos - Educação Especial FUNDEF - 40 Por Cento 55.000,00            

3.1.90.11 14 55.000,00            

27010.1236700242.429 Manutenção de Recursos Humanos de Educação Especial - FUNDEF 60 Por Cento 1.104.000,00       

3.1.90.11 14 1.104.000,00       

28 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTIDADES VINCULADAS 36.266,00            

710 FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 36.266,00            

28710.1312200294.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 4.000,00              

3.3.90.30 00 4.000,00              

ANEXO II pág. 13 CANCELAMENTO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

28710.1339100294.089 Revitalização do Centro Histórico de Natividade - Programa Monumenta 31.000,00            

4.4.90.51 00 31.000,00            

28710.1339100294.093 Preservação do Patrimônio Material e Imaterial 266,00                
3.3.90.39 80 266,00                

28710.1339200294.094 Divulgação de Ações Culturais 1.000,00              
3.3.90.92 00 1.000,00              

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 23.391.000,00     
550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 23.391.000,00     

30550.1012201114.184 Manutenção de Recursos Humanos - ETSUS 110.000,00          
3.1.90.11 00 80.000,00            
3.1.91.13 00 30.000,00            

30550.1012201114.358 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais - ETSUS 5.000,00              
3.3.90.39 00 5.000,00              

30550.1012201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 15.000.000,00     
3.1.91.13 00 15.000.000,00     

30550.1012201954.317 Manutenção de Recursos Humanos - FMT 68.000,00            
3.1.90.11 00 68.000,00            

30550.1030200104.141 Manutenção da Rede Hospitalar 400.000,00          
3.3.90.39 00 400.000,00          

30550.1030200104.143 Viabilização do Tratamento de Pacientes em Especialidades 88.000,00            
3.3.90.32 00 67.000,00            
3.3.90.48 90 21.000,00            

30550.1030200104.147 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hosp. Adq. na Rede do SUS no Tocantins 7.110.000,00       
3.3.40.41 90 395.000,00          
3.3.90.39 90 6.715.000,00       

30550.1036301114.393 Formação Técnica em Saúde 110.000,00          
3.3.90.36 00 110.000,00          

30550.1072201874.398 Divulgação das Ações Realizadas a População pelo SUS do Tocantins 500.000,00          
3.3.90.92 00 500.000,00          

33 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 169.818,00          
010 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 169.818,00          

33010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 1.818,00              
3.3.90.08 00 360,00                
4.4.90.52 00 1.458,00              

33010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 100.000,00          
3.1.90.11 00 100.000,00          

33010.2060501692.328 Divulgação das Ações do Setor Agropecuário e Potencialidades do Estado 68.000,00            
3.3.90.14 00 33.000,00            
3.3.90.32 00 19.000,00            
3.3.90.33 00 7.360,00              
3.3.90.36 00 7.200,00              
3.3.90.47 00 1.440,00              

34 SECRETARIA DA AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - ENT. VINCULADAS 624.500,00          
430 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 405.000,00          

34430.0412201954.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 5.000,00              
3.3.90.30 00 5.000,00              
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ANEXO II pág. 14 CANCELAMENTO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

34430.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 400.000,00          

3.1.91.13 00 400.000,00          

490 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS 60.000,00            

34490.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 60.000,00            

3.1.90.13 00 60.000,00            

510 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS - ITERTINS 146.500,00          

34510.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 146.500,00          

3.1.90.11 00 6.500,00              

3.1.90.13 00 140.000,00          

530 FUNDO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 13.000,00            

34530.2060300614.233 Apoio a Execução das Ações de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal 13.000,00            

3.3.90.14 40 13.000,00            

36 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO - ENTIDADES VINCULADAS 95.000,00            

570 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - JUCETINS 60.000,00            

36570.2369101274.004 Manutenção de Recursos Humanos 60.000,00            

3.1.90.13 00 60.000,00            

930 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 35.000,00            

36930.0412201954.004 Manutenção de Recursos Humanos 35.000,00            

3.1.91.13 00 35.000,00            

37 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 1.213.314,00       

010 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 1.213.314,00       

37010.0412201312.345 Manutenção de Obras e Edificações Publicas 1.000.000,00       

3.3.90.39 00 1.000.000,00       

37010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 20.000,00            

3.3.90.39 00 20.000,00            

37010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 131.814,00          

3.1.90.11 00 131.814,00          

37010.2678101351.151 Elaboração de Projetos Aeroportuários 61.500,00            

4.4.90.51 00 61.500,00            

38 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - ENTIDADES VINCULADAS 45.562.801,00     

450 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS - DERTINS 45.562.801,00     

38450.0412201954.002 Manutenção de Serviços de Transportes 500.000,00          

3.3.90.30 00 250.000,00          

3.3.90.39 00 250.000,00          

38450.2678201373.139 Construção de Obras de Arte Especiais 43.000.000,00     

4.4.90.51 00 16.000.000,00     

4.4.90.51 71 17.000.000,00     

4.4.90.51 80 10.000.000,00     

38450.1854101374.240 Execução de Medidas Ambientais Compensatórias 1.052.801,00       

4.4.90.51 00 1.052.801,00       

38450.2678201384.241 Conservação de Rodovias 1.010.000,00       

3.3.90.30 00 510.000,00          

3.3.90.39 00 500.000,00          

ANEXO II pág. 15 CANCELAMENTO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

39 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 9.045.600,00       

010 SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 9.045.600,00       

39010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 13.500,00            

3.3.90.14 00 700,00                

3.3.90.30 00 900,00                

3.3.90.33 00 2.000,00              

3.3.90.39 00 9.900,00              

39010.0412201952.002 Manutenção de Serviços de Transportes 9.500,00              

3.3.90.30 00 7.500,00              

3.3.90.39 00 2.000,00              

39010.0412601952.003 Ações de Informática 1.600,00              

3.3.90.30 00 1.600,00              

39010.2054400572.348 Conservação de Obras Hídricas (Barramento) do Estado 80.000,00            

4.4.90.51 00 80.000,00            

39010.2060700571.184 Construção de Barramento Visando o Armazenamento de Água para Usos Múltiplos - Eixo3 622.000,00          

4.4.90.51 00 622.000,00          

39010.2060700581.160 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto Manoel Alves 5.310.000,00       

4.4.90.51 00 1.760.000,00       

4.4.90.51 25 3.550.000,00       

39010.2060700581.161 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto São João 2.849.000,00       

4.4.90.51 00 606.000,00          

4.4.90.51 25 2.243.000,00       

39010.2060700581.164 Implantação de Infra-Estrutura Hídrica do Projeto Javaês 160.000,00          

4.4.90.51 00 160.000,00          

41 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 217.585,00          

010 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 217.585,00          

41010.0412201952.001 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 16.000,00            

3.3.90.30 00 16.000,00            

41010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 90.000,00            

3.1.90.13 00 90.000,00            

41010.0812801452.350 Capacitação de Gestores e Técnicos da SETAS 10.990,00            

3.3.90.39 00 10.990,00            

41010.0813101452.351 Divulgação de Ações ou Eventos 75.000,00            

3.3.90.92 00 75.000,00            

41010.1133201812.357 Intermediação de Mão-de-Obra 2.545,00              

3.3.90.39 00 2.545,00              

41010.1133201812.358 Habilitação do Trabalhador Demitido Sem Justa Causa ao Beneficio Seguro-Desemprego 23.050,00            

3.3.90.39 25 23.050,00            

42 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENT. VINCULADAS 1.137.573,00       

650 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 1.137.573,00       

42650.0824201504.343 Manutenção de Unidades de Atendimento ao PPD 315,00                

3.3.50.41 00 315,00                

42650.0824301414.245 Manutenção dos Núcleos do Programa Pioneiros Mirins 28.366,00            

3.3.90.30 00 28.366,00            

ANEXO II pág. 16 CANCELAMENTO

MOVIMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 Anexo a PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 1 de 10 de janeiro de 2007 R$ 1,00

NATUREZA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O DA FT V A L O R

DESPESA

42650.0824401554.289 Atendimento Emergencial a Famílias Carentes 141.000,00          

3.3.90.32 00 141.000,00          

42650.0824401554.290 Distribuição de Passagens para Tratamento de Saúde a Migrantes 174.175,00          

3.3.90.33 00 174.175,00          

42650.0824401804.350 Concessão de Benefícios as Associações Comunitárias 792,00                

3.3.50.41 00 792,00                

42650.0830601494.275 Manutenção de Unidades do Programa Combate a Fome 3.000,00              

3.3.90.30 00 3.000,00              

42650.0830601494.276 Suplementação Alimentar e Nutricional para Famílias Carentes 318.187,00          

3.3.40.41 00 317.625,00          

3.3.90.30 00 562,00                

42650.0833401423.145 Implantação de Unidades de Geração de Renda 471.738,00          

3.3.90.93 80 471.738,00          

43 SECRETARIA DA JUVENTUDE 132.400,00          

010 SECRETARIA DA JUVENTUDE 132.400,00          

43010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 32.400,00            

3.1.90.11 00 32.400,00            

43010.0413100332.385 Divulgação das Ações da Juventude 100.000,00          

3.3.90.32 00 100.000,00          

45 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 14.600.000,00     

030 RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 14.600.000,00     

45030.2884301092.369 Administração da Divida Interna e de seus Serviços 14.600.000,00     

4.6.90.72 00 14.600.000,00     

51 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 85.000,00            

010 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 85.000,00            

51010.0412201952.004 Manutenção de Recursos Humanos 5.000,00              

3.1.90.11 00 5.000,00              

51010.2413100352.537 Publicidade e Propaganda 80.000,00            

3.3.90.92 00 80.000,00            

TOTAL 152.057.179,00

PORTARIA/SEPLAN Nº 017, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 30, § 3º, II do Decreto nº
2.675 de 21 de fevereiro de 2006 e,

Considerando a necessidade de contratação dos serviços de
fornecimento de água potável;

Considerando que a Empresa Companhia de Saneamento do
Estado do Tocantins – SANEATINS, é a única concessionária fornecedora
de água potável do Estado;

Considerando, a inviabilidade de competição, vez que inexiste
concorrentes aptos a fornecer o objeto almejado e levando em conta a
permissão contida no Art. 25, caput,  da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações;

Considerando, o Parecer Jurídico nº 56/2007, emitido pela
Procuradoria Geral do Estado, indicando a legalidade do procedimento.

R E S O L V E:

INEXIGIR a realização de licitação, nos termos do caput do Art. 25 da Lei
n° 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para a contratação da
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS -
SANEATINS, inscrita no CNPJ nº 25.089.509/0001-83, com o fim de
fornecimento de água potável à Secretaria do Planejamento, no valor
estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o período de janeiro a
dezembro de 2007, conforme o Processo n° 2007 1301.000003.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA/SEPLAN N° 018, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições, consoante o disposto no art. 30, § 3º, II do Decreto nº
2.675 de 21 de fevereiro de 2006.

Considerando a necessidade de aquisição do serviço de
fornecimento de energia elétrica;

Considerando que a Empresa Companhia de Energia Elétrica
do Estado do Tocantins – CELTINS, é a única concessionária fornecedora
de suprimentos de energia do Estado;

Considerando que resta configurada a inviabilidade de
competição e conforme permissão verificada no Art. 24, XXII, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações;
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Considerando, o Parecer Jurídico nº
60/2007, emitido pela Procuradoria Geral do
Estado, indicando a legalidade do
procedimento.

R E S O L V E:

DISPENSAR a realização de licitação, nos
termos do Inciso XXII, do Art. 24 da Lei n° 8666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para
a contratação da COMPANHIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS –
CELTINS, inscrita no CNPJ nº 25.086. 034/
00001-71, visando o fornecimento de energia
elétrica à Secretaria do Planejamento, na
Unidade Consumidora 2882256, com o valor
estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais), para o período de fevereiro a dezembro
de 2007, conforme o Processo n° 2007
1301.000005.

Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

PORTARIA/SEPLAN Nº 019,
DE  05 DE FEVEREIRO DE 2007

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO,
no uso de suas atribuições, consoante o
disposto no art. 30, § 3º, II do Decreto nº 2.675
de 21 de fevereiro de 2006.

Considerando a necessidade de
aquisição do serviço de fornecimento de
telefonia fixa.

Considerando a inviabilidade de
competição, em virtude de ser a única empresa
que fornece os serviços de telefonia fixa para
os órgãos da rede pública do Estado e, levando
em conta a permissão contida no Art. 25, caput,
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

Considerando, o Parecer Jurídico nº
59/2007, emitido pela Procuradoria Geral do
Estado, indicando a legalidade do procedimento.

R E S O L V E:

INEXIGIR a realização de licitação, nos termos
do caput do Art. 25 da Lei n° 8666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, para a
contratação da Empresa BRASIL TELECOM S/A.,
inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43,
objetivando o fornecimento do serviço de
telefonia fixa à Secretaria do Planejamento, para
o período de janeiro a dezembro de 2007,
conforme Processo n° 2007 1301.000002.

Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 001/2007, celebrado entre a
Secretaria do Planejamento – SEPLAN e a
Companhia de Saneamento  do Estado do
Tocantins – SANEATINS.
Objeto: Fornecimento de água potável a
Secretaria do Planejamento - SEPLAN
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais)
Data de Assinatura: 02 de fevereiro de 2007.
Vigência do Contrato: A parir da sua assinatura
até 31/12/2007
Signatários: José Augusto Pires Paula  – Seplan
Waterloo Vieira Fonseca – Saneatins
Maria Lúcia Vieira - Saneatins

Contrato n: 002/2007, celebrado entre a
Secretaria do Planejamento – SEPLAN e a
Companhia de Energia Elétrica do Estado do
Tocantins – CELTINS.
Objeto: Fornecimento de energia elétrica a
Secretaria do Planejamento - SEPLAN
Valor: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Data de Assinatura05 de fevereiro de 2007.
Vigência do Contrato: A parir da sua assinatura
até 31/12/2007
Signatários: José Augusto Pires Paula  – Seplan
Ariel Vilchez – Celtins
Plácido G. Meirelles Júnior - Celtins

Contrato n: 003/2007, celebrado entre a
Secretaria do Planejamento – SEPLAN e a
Empresa Brasil Telecom S/A.
Objeto: Contratação de serviços de telefonia fixa
para atender as necessidades da Secretaria
do Planejamento - SEPLAN
Valor: R$90.000,00 (noventa mil reais)
Data de Assinatura05 de fevereiro de 2007.
Vigência do Contrato: A parir da sua assinatura
até 31/12/2007
Signatários: José Augusto Pires Paula  – Seplan
Álvaro Nicolas Troncoso Chaves – Brasil
Telecom S/A
Djair Dias Brito - Brasil Telecom S/A

SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE
Secretário: ANÍZIO COSTA PEDREIRA

PORTARIA Nº 005, de 08 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no Art. 42, § 1º,
inciso IV da Constituição Estadual, combinado
com o art. 84 da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

AUTORIZAR 30 (trinta) dias de férias
do servidor ALDO ARAÚJO DE AZEVEDO,
Coordenador de Estudos, Projetos e
Programas, matrícula 696552-1, suspensas
pela Portaria SRH nº 017, de 1º de junho de
2006, referente ao período aquisitivo 2004/2005,
para que sejam usufruídas no período de
12/02/07 a 13/03/07.

PORTARIA SRHMA Nº 006,
de 08 de fevereiro de 2007.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, no uso de suas
atribuições e consoante o disposto no Art. 42, § 1º,
inciso IV da Constituição Estadual, combinado
com o art. 84 da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de
1999, resolve:

SUSPENDER, por extrema necessidade
dos serviços, a fruição das férias do servidor
MARCUS CARLOS COSTA SANTOS, Diretor de
Estudos, Projetos e Acompanhamento de Obras
Hídricas e Programas Ambientais, matrícula
838883-1, referente ao período aquisitivo 2005/
2006, previstas para o período de 15/01/2007 a
13/02/2007, assegurando-lhe o direito de fruí-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

Secretário: EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COELHO

SECRETARIA
DA SAÚDE

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE P R E G Ã O

A Secretaria de Estado da Saúde torna
público que fará realizar-se na Sala de
Reuniões da Comissão Especial de Licitação,
sito á Esplanada das Secretarias, Praça dos
Girassóis, s/nº, Palmas – TO, no dia 28/02/07,
às 09:00 horas, a abertura do Pregão
Presencial nº 002/07, visando à Contratação de
Empresa especializada na Manutenção
Corretiva na frota de veículos dos Hospitais de
Referência do Estado, com fornecimento de
peças e acessórios, O termo de referência e
relação dos veículos poderá ser consultada no
site: www.saude.to.gov.br. Para retirar o edital a
empresa interessada deverá preencher o formulário
de “Solicitação de Edital” exposto no mesmo
site. e encaminhar para o Fax (63) 3218-3098.

 
 Palmas 09 de fevereiro de 2007.

Getulino Pinto da Silva
Pregoeiro

SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENV. SOCIAL

Secretária: VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

Portaria n.º 07/2007, referente a
Tomada de Contas Especial no convênio n.º
019/2005, publicado no DOE nº 2.330 de 18 de
janeiro de 2007, página 23, ONDE SE LÊ: Art.
2.º Designar os servidores Jesus Luiz de
Assunção Júnior, matrícula 848.924-6 e Lúcio
Rodrigues de Melo, matrícula n° 827.007-4,
para sob a coordenação do primeiro, realizar
os procedimentos da Tomada de Constas
Especial, nos termos da IN TCE n.º 14/2003 e
Manual Técnico de Auditoria, aprovado pela IN
CGE n.º 01/2005, referente ao convênio acima
citado, no período de 22/01/2007 a 05/02/2007,
devendo os servidores apresentar relatório das
atividades no prazo de 15 dias após finalização
dos trabalhos;

LEIA-SE: Art. 2.º Designar os servidores
Jesus Luiz de Assunção Júnior, matrícula
848.924-6, Lúcio Rodrigues de Melo, matrícula
n° 827.007-4 e Carlos Diniz Galindo, matrícula
nº. 831.911-1, para sob a coordenação do
primeiro, realizar os procedimentos da Tomada
de Constas Especial, nos termos da IN TCE n.º
14/2003 e Manual Técnico de Auditoria,
aprovado pela IN CGE n.º 01/2005, referente ao
convênio acima citado, no período de 12/02/2007 a
26/02/2007, devendo os servidores apresentar
relatório das atividades no prazo de 15 dias
após finalização dos trabalhos;
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DERTINS

Presidente: MANOEL JOSÉ PEDREIRA (RESPONDENDO)

DESPACHO DO PRESIDENTE DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO TOCANTINS -
DERTINS N° 011/2007, DE 08/02/2007.

Ratifico nos termos do artigo 26, da lei Federal

n° 8.666/93, com redação dada pela Lei n°
8.883/94 e em consonância com o Parecer
Jurídico n° 006/2007, emitido pela Procuradoria

Geral do Estado, a portaria de inexigibilidade
de licitação, no processo abaixo citado:
Processo n° 2006/3845/001.091

Órgão solicitante: Departamento de Estradas
de Rodagem do Tocantins –DERTINS
Favorecido: Imagem Geosistemas  & Comércio

Ltda.
Objeto: Fornecimento de 01 (uma) licença de
software ArcEditor single Use 9.1.

Fundamento legal: Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93
de 21 de junho de 1993.
Valor: R$ 25.879,40 (vinte e cinco mil, oitocentos

e setenta e nove reais e quarenta centavos).
Presidente do DERTINS: Manoel José Pedreira

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins - DERTINS,

CNPJ nº 02.503.756/0001-89, torna público que
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, o licencia-mento ambiental para

execução das obras de melhoramento e
conservação de rodovias vicinais no município
de Pindorama, parte integrante do Projeto de

Desenvolvimento Regional Sustentável –
PDRS/BIRD.

Palmas - TO, 08 de fevereiro de 2007.

MANOEL JOSÉ PEDREIRA

PRESIDENTE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins - DERTINS,
CNPJ nº 02.503.756/0001-89, torna público que
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, o licenciamento ambiental para
execução das obras de melhoramento e
conservação de rodovias vicinais no município
de Araguatins, parte integrante do Projeto de
Desenvolvimento Regional Sustentável –
PDRS/BIRD.

Palmas - TO, 01 de fevereiro de 2007.

MANOEL JOSÉ PEDREIRA
PRESIDENTE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins - DERTINS,
CNPJ nº 02.503.756/0001-89, torna público que
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, o licenciamento ambiental para
execução das obras de melhoramento e
conservação de rodovias vicinais no município
de Maurilândia do Tocantins, parte integrante
do Projeto de Desenvolvimento Regional
Sustentável – PDRS/BIRD.

Palmas - TO, 02 de fevereiro de 2007.

MANOEL JOSÉ PEDREIRA
PRESIDENTE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins - DERTINS,
CNPJ nº 02.503.756/0001-89, torna público que
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, o licenciamento ambiental para
execução das obras de melhoramento e
conservação de rodovias vicinais no município
de Porto Alegre do Tocantins, parte integrante
do Projeto de Desenvolvimento Regional
Sustentável – PDRS/BIRD.

Palmas - TO, 02 de fevereiro de 2007.

MANOEL JOSÉ PEDREIRA
PRESIDENTE

TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, REFERENTE AO CONTRATO N.º
503/1990 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DA INFRA-ESTRUTURA E A EMPRESA: ENGIL
ENGENHARIA E INDUSTRIA LTDA, EM 21 DE
DEZEMBRO DO ANO DE 1990.

Processo nº 79207, 80485, 83520, 85246/3700/1994

Compulsando a documentação acostada no
processo administrativo em epígrafe e
acolhendo a justificativa colacionada, em
respeito à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato nº 0503/1990, firmado em
21 de Dezembro de 1990, entre A SECRETARIA
DA INFRA-ESTRUTURA E A EMPRESA: ENGIL
ENGENHARIA E INDUSTRIA LTDA, faz constar
que o valor da atualização monetária da 4ª
medição parcial e de reajustamento, 6ª medição
parcial e de reajustamento, 10ª medição parcial
e 12ª medição parcial final é de R$ 304.674,93
(Trezentos e quatro mil, seiscentos e setenta e
quatro reais e noventa e três centavos),
obedecendo a variação de preços prevista no
contrato original referente as obras de
construção da ponte sobre o Rio Manoel Alves
no trecho: Natividade/Conceição, com 160,00
mts de comprimento e 9,00 mts de largura e
pista de rolamento 8,20.

A variação do valor contratual para fazer face à
atualização monetária prevista nos itens 4.3 e
4.4 do contrato supracitado, conforme memória
de cálculo emitida pela tesouraria da Secretaria
da Infra-Estrutura, amparado no parecer jurídico
nº 037/2006 e despacho autorizativo de nº 526/
2006 datado de 23 de Março de 2006. Tendo
em vista a desnecessidade de aditamento
contratual para o caso em tela, em conformidade
com a redação do parágrafo 8º do Art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93, o presente instrumento foi
lavrado com respeito à Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações subseqüentes, Lei
Complementar nº 101/2000, Lei Federal nº
9.069/95 e Lei Federal nº 10.192/2001. Tendo
sido empenhada conforme documento NE nº
702/2006 de 04/04/2006, cuja despesa correrá
por conta da Dotação Orçamentária nº
38450.26.782.0137.3.139 Elemento de
Despesa nº 449092, Fonte 00 recursos do
Tesouro do Estado do Tocantins.

O Contratante obriga-se a providenciar a
expedição do extrato deste instrumento para
publicação no Diário Oficial do Estado,
condicionando sua eficácia à respectiva
publicação.

O Contratante providenciará o encaminhamento
da cópia do presente instrumento à sua
Diretoria de Administração e Finanças, Controle
interno e ao Tribunal de Contas do Estado.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo de
Apostilamento, que após lido e achado
conforme é assinado em 02 (duas) vias de igual
teor e para um só efeito.

Palmas-TO, 28 de Abril de 2006.

José Edmar Brito Miranda
Secretário

EXTRATO DE TERMO DE
RESCISÃO DE CONTRATO

Rescisão Unilateral ao Termo de Contrato de
Locação de Imóvel nº: 063/2006

Processo nº: 2006 4100 0001168
Locatária: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social

Locador: Diocese de Tocantinópolis – Paróquia
São José Operário
Objeto: Rescisão do Contrato nº 063/2006

Data da assinatura: 24/01/2007
Signatário: Valquíria Moreira Rezende-
Secretária-Locatária
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DETRAN

Presidente: JOAQUIM DE SENA BALDUÍNO

PORTARIA Nº 94/2007,
de 25 de janeiro de 2007 - DIAF.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/TO, no
uso de suas atribuições legais e consoante o
disposto no art. 84 da Lei 1050 de 10 de fevereiro
de 1999, resolve:

CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias
a servidora KÊNIA SIMONE DE ARAÚJO
GODINHO, Assistente Administrativo, matrícula
n.º 681121-3, referente ao período aquisitivo
2005/2006, suspensas pela Portaria nº 1709/2006,
de 28 de novembro de 2006, para  serem
usufruídas no período de 22/01/2007 à 05/02/2007.

PORTARIA/DETRAN/TO Nº 0097/2007–GABP

O Presidente do Departamento
Estadual  de Trânsi to  do Tocant ins –
DETRAN/TO, no uso das atribuições e
consoante o disposto no Art. 171, inciso II da
Lei nº 1.050 de 10 de fevereiro de 1999,

RESOLVE:

I – Designar os servidores: JOSÉ
EVANDO DE AMORIM, Auditor/Delegado de
Polícia, HÉRCULES SANTOS COELHO,
Escrivão de Polícia e ANTÔNIO CARLOS DA
SILVA, Agente de Polícia, para, sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância destinada a apurar possíveis
irregularidades no processo de mudança de
categoria - CNH do servidor GILBERTO
PEREIRA SOBRINHO, quando da realização do
exame de prática de direção, ocorrido no dia
26/11/2006, na cidade de Guarai – TO.

II – Determinar o prazo estabelecido
no Artigo 161, Parágrafo 4º, da Lei nº 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, para conclusão da
Sindicância.

III – Da presente Portaria dê-se ciência
à Coordenadoria de Administração e Finanças
para as providências de sua competência.

IV –  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Palmas, 29 de janeiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 160/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR os servidores: José
Duarte Noleto, Gerente de Núcleo DAS – 03;
Antonio Fernando P. Silva, SGT/PM/TO; e Antonio
Filho Silva Pereira, Motorista – SSP/TO; para,
sob a presidência do primeiro, realizarem as
provas de Prática de Direção (PD), nas cidades
de Aliança do Tocantins – TO e Aparecida do
Rio Negro – TO; nos dias 09 e 10 de fevereiro
de 2007, na forma que estabelece o art. 148 do
Código de Trânsito Brasileiro, aos interessados
em obter a Carteira Nacional de Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 161/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR os servidores: Sidney
Reis de Faria, Encarregado de Serviços CAD – 12 e
Edite de Fátima F. Borba, Assistente CAD - 8;
para, sob a presidência do primeiro, realizarem
as provas de Legislação de Trânsito (LT), nas
cidades de Conceição do Tocantins – TO e
Natividade – TO; nos dias 10 e 11 de fevereiro
de 2007, na forma que estabelece o art. 148 do
Código de Trânsito Brasileiro, aos interessados
em obter a Carteira Nacional de Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 162/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR os servidores: Cleide
Noleto S. Oliveira, Encarregado de Serviços
CAD – 12; André J. Marques Silva, Escrivão de
Polícia SSP/TO; Aline Veras Silva,
Papiloscopista SSP/TO; Almir Dias Filho,
CB/PM/TO e Ageu Lopes da Silva, SD/PM/TO,
para, sob a presidência do primeiro, realizarem
as provas de Prática de Direção (PD), na cidade
de Paraíso do Tocantins – TO; nos dias 10 e 11
de fevereiro de 2007, na forma que estabelece
o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro, aos
interessados em obter a Carteira Nacional de
Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 163/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR os servidores: Nara
Rúbia A. Parente Nunes, Encarregado de
Serviços CAD – 12; Jarbas Pereira Maia,
SUB.TEN/PM/TO e João Costa Coelho, SGT/
PM/TO, para, sob a presidência do primeiro,
realizarem as provas de Legislação de Trânsito
(LT) e Prática de Direção (PD), nas cidades de
Sandolândia – TO, Formoso do Araguaia,
Talismã e Alvorada – TO; nos dias 09, 10 e 11
de fevereiro de 2007, na forma que estabelece
o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro, aos
interessados em obter a Carteira Nacional de
Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 164/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:

I – DESIGNAR os servidores:
Darcyércio Saraiva Silva, Encarregado de
Serviços CAD – 12; Marcos Vinícius F. Lima,
Encarregado de Serviços CAD - 12 e Geovan
Almeida Bezerra, SD/PM/TO, para, sob a
presidência do primeiro, realizarem as provas
de Legislação de Trânsito (LT) e Prática de
Direção (PD), nas cidades de Esperantina – TO e
Augustinópolis – TO; nos dias 09, 10, 11 e 12
de fevereiro de 2007, na forma que estabelece
o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro, aos
interessados em obter a Carteira Nacional de
Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA GAP/ CNH N.º 165/2007

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN - TO), no
uso de suas atribuições e de acordo com
estabelecido pela Lei nº 308/91, de 17 de
outubro de 1991 e Lei n.º 9.503, de 23 de
Setembro de 1997 e Resolução n.º 050/98, do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) de
21/05/98, resolve:
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I – DESIGNAR os servidores: Custódio
Aires Filho, Coordenador de Habilitação DAS – 07;
Nercy Noronha A. Oliveira, Chefe de Ciretran II
DAS – 05; Heliel Eustáquio Silveira, Assistente
Administrativo e Antonio Vieira da S. Júnior,
SD/PM/TO, para, sob a presidência do primeiro,
realizarem as provas de Legislação de Trânsito
(LT) e Prática de Direção (PD), nas cidades de
Axixá do Tocantins e Sitio Novo – TO; nos dias
09, 10, 11 e 12 de fevereiro de 2007, na forma
que estabelece o art. 148 do Código de Trânsito
Brasileiro, aos interessados em obter a Carteira
Nacional de Habilitação.

II – Da presente Portaria, dê-se ciência
à Diretoria de Administração e Finanças,
Diretoria Técnica e Coordenadoria de
Habilitação, para os devidos fins.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 0169/2007 -
06 de Fevereiro de  2007 - DIAF

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/TO, no
uso de suas atribuições legais e consoante o
disposto no art.34, § 1º, alínea c da Lei n.º 1050
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER, GISLAINE SOARES DA
SILVA, Assistente Administrativo, matrícula n.º
860790-0, da Coordenadoria Registro Nacional
de Carteira de Habilitação - RENACH, para
Circunscrição Regional de Trânsito III- Pedro
Afonso, a partir de 05 de Fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 0170/2007 -
06 de Fevereiro de  2007 - DIAF

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/TO, no
uso de suas atribuições legais e consoante o
disposto no art.34, § 1º, alínea c da Lei n.º 1050
de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

REMOVER, FRANCISCA LUISA
CASTRO DE SOUSA, Assistente CAD-04,
matrícula n.º 865437-9, da Coordenadoria
Administrativa, para Circunscrição Regional de
Trânsito III- Dinópolis, a partir de 28 de Janeiro
de 2007.

PORTARIA/DETRAN/TO Nº 172/2007–GABPR

O Presidente do Departamento
Estadual  de Trânsi to  do Tocant ins –
DETRAN/TO, no uso das atribuições e
consoante o disposto no Art. 171, inciso II da
Lei nº 1.050 de 10 de fevereiro de 1999,

RESOLVE:

I – Designar os servidores: JOSÉ
EVANDO DE AMORIM, Delegado de Polícia,
HÉRCULES SANTOS COELHO, Escrivão de
Polícia e ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, Agente
de Polícia, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Sindicância
destinada a apurar possíveis irregularidades
nas provas de Legislação de Trânsito (LT)
referentes aos processos dos candidatos
ARTUR RODRIGUES DOS SANTOS, JOSÉ
NICANOR PEREIRA DE SOUSA, SILDEMAR
SILVA DA CRUZ e DIEMY SOUSA SILVA,
aplicadas pelo CFC BICO DO PAPAGAIO, uma
vez que as respostas dos candidatos existentes
nas provas não condizem com as respostas
marcadas nos respectivos gabaritos.

II – Determinar o prazo estabelecido
no Artigo 161, Parágrafo 4º, da Lei nº 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, para conclusão da
Sindicância.

III – Da presente Portaria dê-se ciência
à Coordenadoria de Administração e Finanças
para as providências de sua competência.

IV – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Palmas, 07 de fevereiro de 2007.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES:

PROCESSO:  2005 3247 000554
CONTRATO:  001/2006
TERMO ADITIVO:  001/2006
CONTRATANTE:  Departamento Estadual de
Trânsito – DETRAN-TO
CONTRATADO:  JOSILENE AMARO NOLETO
ARAUJO
OBJETO: Contrato de Locação de Imóvel para
abrigar o Posto de Atendimento do DETRAN em
Araguaína/TO.
VALOR MENSAL: R$ 1.028,60(Um mil e vinte e
oito reais e sessenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 324700.06.122.
0195.4001 - Elemento de Despesa
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física.
VIGÊNCIA:  De 01 de novembro de 2006 a
31 de dezembro de 2006.
DATA DE ASSINATURA:  01.11.2006.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Portaria DETRAN n.º
168/2006, de 03 de fevereiro de   2006,
publicada no DOE, n.º 2.102 de 08 de fevereiro
de 2006..
SIGNATÁRIOS: Joaquim de Sena Balduino –
Presidente do DETRAN-TO e a Sra. Josilene
Amaro Noleto Araújo - Proprietária.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JOEL RODRIGUES MILHOMEM

PORTARIA Nº 29  /AP, de 08 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 46,
incisos I, alínea “a” e III, alínea “a” 57, inciso XII,
da Lei nº 1.246, de 6 de setembro de 2001,
alterada pela Lei nº 1.324, de 17 de abril de
2002, e 26, inciso I, alínea “a”, item 3, 44, incisos,
I a IV, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, § 1º, inciso, I, da
Lei nº 1614, de 4 de outubro de 2005, com base
no art  40, inciso III, alínea “a”, §§ 2º, 3º e 5º da
Constituição Federal, e art. 6º, da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, publicada no Diário Oficial da União
de 31 de dezembro de 2003, e Lei nº 11.301
de 10 de maio de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de maio de 2006, resolve:

CONCEDER

Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição à servidora DEUSALINA
RODRIGUES LIMA, matrícula nº 52566-9,
integrante do Quadro do Magistério da
Secretaria da Educação e Cultura, no cargo de
Professor Normalista, Nível I, Referência “D”,
com a carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, fixando como proventos o subsidio
integral do referido cargo, com base no que
consta do Processo n.º 2006/2441/000461.
Custeio: Fundo de Previdência do Estado do
Tocantins.

PORTARIA Nº 30 /AP, de 08 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 46,
inciso I, alínea “a”, 57, inciso XII, da Lei n.º 1.246,
de 6 de setembro de 2001, alterada pela Lei n.º
1.324, de 17 de abril de 2002, 26, inciso I, alínea
“a”, item 1, 27, incisos I, alíneas “a” e “b”, II, III e
IV, parágrafo único, 28, parágrafo único, 31, 50,
§ 5º, 52, § 2º, 54, 56, 57, 59, 62, inciso V e 75, §
1º, inciso I, da Lei nº 1614, de 4 de outubro de
2005, com alterações posteriores pela Lei
1.653, de 30 de dezembro de 2005, e com base
nos arts. 7º, inciso IV e 40, §§ 1º, inciso I, 3º e 8º,
da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial
da União de 31 de dezembro de 2003, e art. 1º
e parágrafos, da Lei nº 10.887, de 18 de junho
de 2004, resolve:

CONCEDER

Aposentadoria por Invalidez à servidora
MARIA DE JESUS DIAS DE SOUSA, matrícula
nº 746827-0, integrante do Quadro Geral de
Servidores do Poder Executivo do Estado do
Tocantins, com lotação na Secretaria da
Educação e Cultura, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe I, Referência B, fixando
o benefício no valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais), proporcional a 08 (oito) anos
de contribuição, com base no que consta do
Processo n.º 2006/2441/000845. Custeio:
Fundo de Previdência do Estado do Tocantins.

PORTARIA Nº 31  /AP, de 08 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 46,
incisos I, alínea “a” e III, alínea “a” 57, inciso XII,
da Lei nº 1.246, de 6 de setembro de 2001,
alterada pela Lei nº 1.324, de 17 de abril de
2002, e 26, inciso I, alínea “a”, item 3, 44, incisos,
I a IV, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, § 1º, inciso, I, da
Lei nº 1614, de 4 de outubro de 2005, com base
no art  40, inciso III, alínea “a”, §§ 2º, 3º, 5º da
Constituição Federal, e art. 6º, da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, publicada no Diário Oficial da União
de 31 de dezembro de 2003, e Lei nº 11.301 de
10 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de maio de 2006, resolve:

CONCEDER

Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição à servidora MATILDE VELOSO DE
ALMEIDA, matrícula nº 126535-1, integrante do
Quadro do Magistério, da Secretaria da
Educação e Cultura, no cargo de Professor
Normalista, Nível I, Referência “D”, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais,
fixando como proventos o subsídio integral do
referido cargo, com base no que consta do
Processo n.º 2005/2441/000483. Custeio:
Fundo de Previdência do Estado do Tocantins.
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PORTARIA Nº 07 /RET, de 08 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 46, incisos I,
alínea “a” e III, alínea “a”, 57, inciso XII, da Lei nº 1.246, de 6 de setembro
de 2001, alterada pela Lei n.º 1.324, de 17 de abril de 2002, e art. 75, § 1º,
inciso I, da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005, com alterações
posteriores pela Lei nº 1.653, de 30 de dezembro de 2005, e com base no
Parecer nº 921, de 20 de julho de 2005, aprovado pelo Despacho “AE”
nº 164, de 2 de fevereiro de 2006, da Procuradoria Geral do Estado,
e Despacho nº 404, de 10 de abril de 2006, deste Instituto, resolve:

RETIFICAR

a Portaria n.º 015/TRR, de 12 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 2.165, de 16 de maio de 2006, que transferiu para a reserva
remunerada o policial militar JOSÉ MOTTA DE OLIVEIRA, matrícula nº
12874-1, integrante do Quadro de Praças Policiais Militares, da Polícia
Militar do Estado do Tocantins, apenas na parte onde consta: “...na
graduação de Cabo...”, passe a constar: “...na graduação de Primeiro
Sargento...”, a partir de 16 de maio de 2006, com base no que consta do
Processo n.º 2007/2441/000084. Custeio: Fundo de Previdência do Estado
do Tocantins.

PORTARIA Nº 08 /RET, de 08 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 46, incisos I,
alínea “a” e III, alínea “a”, 57, inciso XII, da Lei nº 1.246, de 6 de setembro
de 2001, alterada pela Lei n.º 1.324, de 17 de abril de 2002, e art. 75, § 1º,
inciso I, da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005, com alterações
posteriores pela Lei nº 1.653, de 30 de dezembro de 2005, e com base no
Parecer nº 921, de 20 de julho de 2005, aprovado pelo Despacho “AE” nº
164, de 2 de fevereiro de 2006, da Procuradoria Geral do Estado, e
Despacho nº 404, de 10 de abril de 2006, deste Instituto, resolve:

RETIFICAR

a Portaria n.º 016/TRR, de 12 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 2.164, de 15 de maio de 2006, que transferiu para a reserva
remunerada o policial militar JOÃO BRITO DA LUZ, matrícula nº 10995-9,
integrante do Quadro de Praças Policiais Militares, da Polícia Militar do
Estado do Tocantins, apenas na parte onde consta: “...na graduação de
Cabo...”, passe a constar: “...na graduação de Primeiro Sargento...”, a
partir de 15 de maio de 2006, com base no que consta do Processo n.º
2007/2441/000083. Custeio: Fundo de Previdência do Estado do Tocantins.

ITERTINS

Presidente: JOSÉ DEMÉTRIO REIS DE OLIVEIRA

 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
BALANCO FINANCEIRO 
UNIDADE GESTORA: 345100 - INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS        
PERIODO: DEZEMBRO de 2006               
                                                                                                                                                                                          Anexo 13 - Lei 4.320/64 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                  R E C E I T A                                                                             |                  D E S P E S A                                                                              | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T I T U L O S                   |          R$         |          R$         |          R$         |          T I T U L O S                    |          R$         |          R$         |          R$         | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| ORCAMENTARIAS                            |                     |                     |           59.150,54 | ORCAMENTARIAS                             |                     |                     |          314.167,09 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEITAS CORRENTES                     |                     |           23.586,42 |                     |   LEGISLATIVA                             |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   JUDICIARIA                              |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA TRIBUTARIA                   |            5.056,57 |                     |                     |   ESSENCIAL A JUSTICA                     |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE CONTRIBUICOES             |                0,00 |                     |                     |   ADMINISTRACAO                           |                     |          264.004,59 |                     | 
|     RECEITA PATRIMONIAL                  |           18.529,85 |                     |                     |   SEGURANCA PUBLICA                       |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA AGROPECUARIA                 |                0,00 |                     |                     |   ASSISTENCIA SOCIAL                      |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEITA DE SERVICO                   |                0,00 |                     |                     |   PREVIDENCIA SOCIAL                      |                     |            6.694,82 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS CORRENTES             |                0,00 |                     |                     |   SAUDE                                   |                     |                0,00 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS CORRENTES            |                0,00 |                     |                     |   TRABALHO                                |                     |                0,00 |                     | 
|     DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE         |                0,00 |                     |                     |   EDUCACAO                                |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   CULTURA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DIREITOS DA CIDADANIA                   |                     |                0,00 |                     | 
|   RECEITAS DE CAPITAL                    |                     |           35.564,12 |                     |   URBANISMO                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   HABITACAO                               |                     |                0,00 |                     | 
|     OPERACOES DE CREDITO                 |                0,00 |                     |                     |   SANEAMENTO                              |                     |                0,00 |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |           35.564,12 |                     |                     |   GESTAO AMBIENTAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS           |                0,00 |                     |                     |   CIENCIA E TECNOLOGIA                    |                     |                0,00 |                     | 
|     TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            |                0,00 |                     |                     |   AGRICULTURA                             |                     |              376,18 |                     | 
|     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL           |                0,00 |                     |                     |   ORGANIZACAO AGRARIA                     |                     |           43.091,50 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   INDUSTRIA                               |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMERCIO E SERVICO                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   COMUNICACOES                            |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENERGIA                                 |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   TRANSPORTE                              |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   DESPORTO E LAZER                        |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |   ENCARGOS ESPECIAIS                      |                     |                0,00 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS     |                     |                     |          408.215,62 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS     |                     |                     |            6.730,45 | 
|   COTAS RECEBIDAS                        |                     |                0,00 |                     |   COTAS CONCEDIDAS                        |                     |                0,00 |                     | 
|   REPASSE RECEBIDO                       |                     |          408.215,62 |                     |   REPASSE CONCEDIDO                       |                     |                0,00 |                     | 
|   CONTRIBUICOES PATRONAIS                |                     |                0,00 |                     |   CONTRIBUICOES PATRONAIS                 |                     |            6.730,45 |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| EXTRA-ORCAMENTARIA                       |                     |                     |          386.923,74 | EXTRA-ORCAMENTARIA                        |                     |                     |          529.035,62 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INSCRICAO DA DIVIDA FLUTUANTE          |                     |          383.765,54 |                     |   PAGAMENTO DA DIVIDA FLUTUANTE           |                     |          525.877,42 |                     | 
|     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS      |           76.738,49 |                     |                     |     CONSIGNACOES E ENCARGOS SOCIAIS       |          133.217,75 |                     |                     | 
|     CAUCAO                               |                0,00 |                     |                     |     CAUCAO                                |                0,00 |                     |                     | 
|     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS           |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITO DE OUTRAS ORIGENS            |                0,00 |                     |                     | 
|     DESPESAS A PAGAR                     |          267.352,47 |                     |                     |     DESPESAS A PAGAR                      |          392.537,07 |                     |                     | 
|     OUTROS CREDORES                      |                0,00 |                     |                     |     OUTROS CREDORES                       |                0,00 |                     |                     | 
|     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS        |                0,00 |                     |                     |     DEBITOS DIVERSOS A PAGAR RPPS         |                0,00 |                     |                     | 
|     RESTOS A PAGAR                       |           39.551,98 |                     |                     |     RESTOS A PAGAR                        |                0,00 |                     |                     | 
|     TAXA DE RISCO                        |                0,00 |                     |                     |     TAXA DE RISCO                         |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES NAO RECLAMADOS               |                0,00 |                     |                     |     VALORES NAO RECLAMADOS                |                0,00 |                     |                     | 
|     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO     |              122,60 |                     |                     |     ORDENS PAGTO.E/OU CH EM TRANSITO      |              122,60 |                     |                     | 
|     DEPOSITOS JUDICIAIS                  |                0,00 |                     |                     |     DEPOSITOS JUDICIAIS                   |                0,00 |                     |                     | 
|     SENTENCA JUDICIAL                    |                0,00 |                     |                     |     SENTENCA JUDICIAL                     |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECEB. DE VALORES REALIZAVEIS          |                     |            3.158,20 |                     |   INSCRICAO DE VALORES REALIZAVEIS        |                     |            3.158,20 |                     | 
|     OUTROS DEVEDORES                     |                0,00 |                     |                     |     OUTROS DEVEDORES                      |                0,00 |                     |                     | 
|     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS  |                0,00 |                     |                     |     DIVERSOS RESPONSAVEIS-APURADOS-RPPS   |                0,00 |                     |                     | 
|     VALORES EM TRANSITO                  |            3.158,20 |                     |                     |     VALORES EM TRANSITO                   |            3.158,20 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO        |                     |                0,00 |                     |   VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO         |                     |                0,00 |                     | 
|     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR           |                0,00 |                     |                     |     RECEBIMENTOS A CLASSIFICAR            |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   VARIACAO CAMBIAL                       |                     |                0,00 |                     |   VARIACAO CAMBIAL                        |                     |                0,00 |                     | 
|     VARIACAO CAMBIAL                     |                0,00 |                     |                     |     VARIACAO CAMBIAL                      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AJUSTES DE CREDITOS                    |                     |                0,00 |                     |   AJUSTES DE CREDITOS                     |                     |                0,00 |                     | 
|     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA     |                0,00 |                     |                     |     ATUALIZACAO MONETARIA FINANCEIRA      |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
| SALDO DO PERIODO ANTERIOR                |                     |                     |        3.259.123,98 | SALDO PARA O PERIODO SEGUINTE             |                     |                     |        3.263.480,72 | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   DISPONIVEL                             |                     |        2.916.366,54 |                     |   DISPONIVEL                              |                     |        2.912.623,28 |                     | 
|     BANCOS CONTA MOVIMENTO               |        2.888.764,86 |                     |                     |     BANCOS CONTA MOVIMENTO                |        2.884.839,62 |                     |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     CADERNETA DE POUPANCA                |           27.601,68 |                     |                     |     CADERNETA DE POUPANCA                 |           27.783,66 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   AGENTES ARRECADADORES                  |                     |                0,00 |                     |   AGENTES ARRECADADORES                   |                     |                0,00 |                     | 
|     AGENTES ARRECADADORES                |                0,00 |                     |                     |     AGENTES ARRECADADORES                 |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS A RECEBER                     |                     |                0,00 |                     |   RECURSOS A RECEBER                      |                     |                0,00 |                     | 
|     RECURSOS A RECEBER                   |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS A RECEBER                    |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   RECURSOS PROPRIOS                      |                     |          342.757,44 |                     |   RECURSOS PROPRIOS                       |                     |          350.857,44 |                     | 
|     RECURSOS PROPRIOS - CTU              |          333.943,62 |                     |                     |     RECURSOS PROPRIOS - CTU               |          342.043,62 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS                    |            8.813,82 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS                     |            8.813,82 |                     |                     | 
|     ALIENACAO DE BENS - CTU              |                0,00 |                     |                     |     ALIENACAO DE BENS - CTU               |                0,00 |                     |                     | 
|     CONSIGNACOES - FUGESP CTU            |                0,00 |                     |                     |     CONSIGNACOES - FUGESP CTU             |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS     |                     |                0,00 |                     |   INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS      |                     |                0,00 |                     | 
|     INVESTIMENTOS RENDA FIXA             |                0,00 |                     |                     |     INVESTIMENTOS RENDA FIXA              |                0,00 |                     |                     | 
|                                          |                     |                     |                     |                                           |                     |                     |                     | 
|   REALIZAVEL A LONGO PRAZO               |                     |                0,00 |                     |   REALIZAVEL A LONGO PRAZO                |                     |                0,00 |                     | 
|     APLICACOES FINANCEIRAS               |                0,00 |                     |                     |     APLICACOES FINANCEIRAS                |                0,00 |                     |                     | 
|     RECURSOS VINCULADOS                  |                0,00 |                     |                     |     RECURSOS VINCULADOS                   |                0,00 |                     |                     | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|          T  O  T  A  L                   |                     |                     |        4.113.413,88 |          T  O  T  A  L                    |                     |                     |        4.113.413,88 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0027 - 09/02/2007 as 09:10:35 
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NATURATINS
Presidente: JOÃO JOSUÉ BATISTA NETO

PORTARIA NATURATINS Nº 482-A,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no Art. 84, da
Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve,

PARCELAR o gozo das férias legais da servidora ADRIANA
CAVENAGE SILVA, matrícula nº 832066-7, Inspetor de Recursos Naturais,
do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, prevista para o
período de: 02/01/07 a 31/01/07 30 (Trinta) dias assegurando-lhe o
direito de goza-las em dois períodos, sendo: 02/01/07 a 16/01/07 15
(quinze) dias e, o restante 15 (quinze) dias para goza-los de 12/02/07 a
26/07/07.

PORTARIA NATURATINS Nº 001-A, DE 05 DE JANEIRO DE 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no
Art. 84, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve,

ALTERAR o gozo das férias legais da servidora KARINA MARIA
DE AMARAL MACIEL RODRIGUES, matrícula nº 833563-0, Inspetor de
Recursos Naturais, do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS,
prevista para o período de: 08/01/07 a 25/01/07, assegurando-lhe o direito
de gozá-las em data oportuna em conformidade com os interesses e
conveniência deste Instituto.

PORTARIA NATURATINS Nº 011-A, DE 11 DE JANEIRO DE 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no Art. 84,
da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve,

ALTERAR o gozo das férias legais do servidor DALWIN
ROBERTSON WISLOSKI GOES, matrícula nº 829118-7, Gerente de
Unidade Regional DAS-4, do Instituto Natureza do Tocantins –
NATURATINS, prevista para o período de: 02/01/07 a 16/01/07, assegurando-
lhe o direito de gozá-las de 15/01/07 a 29/01/07.

PORTARIA NATURATINS Nº 064, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS -
NATURATINS, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 5º, II,
do Anexo Único do Decreto n. º 311, de 23 de agosto de 1996,

RESOLVE:

REMOVER o servidor HUANDERSON RITCHELLLY ROCHA
LOPES, matrícula funcional n° 866002-6, Inspetor de Recursos Naturais,
da Coordenadoria de Unidades de Conservação para a Assessoria
Técnica de Planejamento, a partir desta data.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      | 
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - 345100 INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS                            |      PERIODO         | 
| DIRETORIA DE CONTABILIDADE |                                                                                                                                                     |      12 /  2006      | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  | 
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------| 
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1122.99.00      = OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICO             |        1.450.000,00 |        1.450.000,00 |            5.056,57 |           97.388,96 |            5.056,57 |         1.352.611,04 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |        1.450.000,00 |        1.450.000,00 |            5.056,57 |           97.388,96 |            5.056,57 |         1.352.611,04 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |           18.529,85 |          288.140,46 |           18.529,85 |          -288.140,46 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |                0,00 |                0,00 |           18.529,85 |          288.140,46 |           18.529,85 |          -288.140,46 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1761.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS             |          300.000,00 |          300.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           300.000,00 | 
1764.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |           50.000,00 |           50.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            50.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                       |          350.000,00 |          350.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           350.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |        1.800.000,00 |        1.800.000,00 |           23.586,42 |          385.529,42 |           23.586,42 |         1.414.470,58 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2227.00.00      = ALIEN BENS IMOV ADQUIR C/RECURS NAO VI             |                0,00 |                0,00 |           35.564,12 |          797.010,47 |           35.564,12 |          -797.010,47 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |                0,00 |                0,00 |           35.564,12 |          797.010,47 |           35.564,12 |          -797.010,47 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2471.00.00      = TRANSF DE CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTI             |           50.000,00 |           50.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            50.000,00 | 
2474.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |          880.000,00 |          880.000,00 |                0,00 |           50.000,00 |                0,00 |           830.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |          930.000,00 |          930.000,00 |                0,00 |           50.000,00 |                0,00 |           880.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |          930.000,00 |          930.000,00 |           35.564,12 |          847.010,47 |           35.564,12 |            82.989,53 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
TOTAL GERAL:  345100 - INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS        |        2.730.000,00 |        2.730.000,00 |           59.150,54 |        1.232.539,89 |           59.150,54 |         1.497.460,11 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0047 - 09/02/2007 - 09:08:52 

 
ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                                                                             ANEXO02 - LEI 4320/64 
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
UNIDADE GESTORA: 345100 - INST. DE TERR
Periodo: JANEIRO a DEZEMBRO   /  2006 

AS DO ESTADO DO TOCANTINS        

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                |                                          |                                      D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                                         |                  |    D E S P E S A   R E A L I Z A D A| 
                |                                          | -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                |                                          |                   O R C A M E N T O                    |  CREDTS.ESPS.    |      REDUCAO     |                  |   MOVIMENTACAO   |                  |                  | 
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------ |      E/OU        |                  |                  |                  |                  |                  |   SALDO 
                |                                          |      INICIAL     |      REDUCOES    |   SUPLEMENTACOES | EXTRAORDINARIOS  |  CRED. ESPECIAIS |      TOTAL       |     DE CREDITO   |       PAGA       |     A PAGAR      | ORCAMENTARIO 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.03.00  | PENSOES                                  |       45.000,00  |           0,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       45.000,00  |            0,00  |       41.643,40  |           21,60  |        3.335,00 

 

3.3.1.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |        2.000,00  |       2.000,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00 
3.3.1.90.09.00  | SALARIO-FAMILIA                          |        1.000,00  |           0,00   |          300,00  |            0,00  |            0,00  |        1.300,00  |            0,00  |        1.086,80  |            0,00  |          213,20 
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |    1.316.383,00  |           0,00   |      380.000,00  |            0,00  |            0,00  |    1.696.383,00  |            0,00  |    1.571.648,96  |       30.462,19  |       94.271,85 
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |      143.000,00  |         300,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |      142.700,00  |            0,00  |      126.373,67  |        2.438,19  |       13.888,14 
3.3.1.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |       20.000,00  |      20.000,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00 
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |    1.527.383,00  |      22.300,00   |      380.300,00  |            0,00  |            0,00  |    1.885.383,00  |            0,00  |    1.740.752,83  |       32.921,98  |      111.708,19 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |        5.000,00  |         381,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |        4.619,00  |            0,00  |        3.628,22  |            0,00  |          990,78 
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            0,00  |           0,00   |          381,00  |            0,00  |            0,00  |          381,00  |            0,00  |          380,65  |            0,00  |            0,35 
3.3.3.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |            0,00  |           0,00   |        3.000,00  |            0,00  |            0,00  |        3.000,00  |            0,00  |        2.100,00  |            0,00  |          900,00 
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |      252.000,00  |      55.000,00   |       34.761,00  |            0,00  |            0,00  |      231.761,00  |            0,00  |       93.174,50  |            0,00  |      138.586,50 
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |      213.000,00  |      20.742,00   |       37.995,00  |            0,00  |            0,00  |      230.253,00  |            0,00  |      160.019,22  |        1.930,00  |       68.303,78 
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |       11.000,00  |           0,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       11.000,00  |            0,00  |        3.469,96  |            0,00  |        7.530,04 
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI |      112.000,00  |      46.000,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |       66.000,00  |            0,00  |       48.000,00  |            0,00  |       18.000,00 
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI |      776.000,00  |      50.191,00   |       96.000,00  |            0,00  |            0,00  |      821.809,00  |            0,00  |      293.233,95  |            0,00  |      528.575,05 
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |            0,00  |           0,00   |          950,00  |            0,00  |            0,00  |          950,00  |            0,00  |          942,21  |            0,00  |            7,79 
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |       10.000,00  |           0,00   |        3.742,00  |            0,00  |            0,00  |       13.742,00  |            0,00  |       11.954,50  |            0,00  |        1.787,50 
3.3.3.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |       21.000,00  |           0,00   |    1.295.838,00  |            0,00  |            0,00  |    1.316.838,00  |            0,00  |    1.252.416,14  |            0,00  |       64.421,86 
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |    1.400.000,00  |     172.314,00   |    1.472.667,00  |            0,00  |            0,00  |    2.700.353,00  |            0,00  |    1.869.319,35  |        1.930,00  |      829.103,65 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |    2.927.383,00  |     194.614,00   |    1.852.967,00  |            0,00  |            0,00  |    4.585.736,00  |            0,00  |    3.610.072,18  |       34.851,98  |      940.811,84 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |    1.709.000,00  |      73.100,00   |      578.947,00  |            0,00  |            0,00  |    2.214.847,00  |            0,00  |      987.946,21  |            0,00  |    1.226.900,79 
3.4.4.90.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |      641.000,00  |     350.062,00   |      466.647,00  |            0,00  |            0,00  |      757.585,00  |            0,00  |      275.165,78  |        4.700,00  |      477.719,22 
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |    2.350.000,00  |     423.162,00   |    1.045.594,00  |            0,00  |            0,00  |    2.972.432,00  |            0,00  |    1.263.111,99  |        4.700,00  |    1.704.620,01 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.5.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |    2.380.000,00  |     653.838,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |    1.726.162,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |    1.726.162,00 

 

3.4.5.00.00.00   TOTAL INVERSOES FINANCEIRAS               |    2.380.000,00  |     653.838,00   |            0,00  |            0,00  |            0,00  |    1.726.162,00  |            0,00  |            0,00  |            0,00  |    1.726.162,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |    4.730.000,00  |   1.077.000,00   |    1.045.594,00  |            0,00  |            0,00  |    4.698.594,00  |            0,00  |    1.263.111,99  |        4.700,00  |    3.430.782,01 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  TOTAL GERAL                              |    7.657.383,00  |   1.271.614,00   |    2.898.561,00  |            0,00  |            0,00  |    9.284.330,00  |            0,00  |    4.873.184,17  |       39.551,98  |    4.371.593,85 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0049 - 09/02/2007 
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JUCETINS

Presidente: RAIMUNDO ARRUDA BUCAR

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
 SECRETARIA DE COMERCIO E SERVIÇOS
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO
DO COMERCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS

Ata Número: 109

Despachos de 01 de janeiro de 2007 a 31 de
janeiro de 2007DOCUMENTOS DEFERIDOS:
EMPRESA PÚBLICA: OUTROS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO:
07/000214-2 Companhia Nacional De
Abastecimento - Conab, 07/000215-0
Companhia Nacional De Abastecimento -
Conab, 07/000216-9 Companhia  Nacional De
Abastecimento - Conab, 07/000217-7
Companhia Nacional DeAbastecimento -
Conab, 07/000218-5 Companhia Nacional De
Abastecimento - Conab, 07/000219-3
Companhia Nacional De Abastecimento -
Conab, 07/000220-7 Companhia  Nacional De
Abastecimento - Conab, 07/000221-5
Companhia NacionalDe Abastecimento -
Conab, 07/000222-3 Companhia Nacional De
Abastecimento -Conab, 07/000223-1
Companhia Nacional De Abastecimento -
Conab, 07/001384-5Empresa Brasileira De
Correios E Telegrafos - Ect, SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA:  07/000043-3 Banco Do
Brasil S/A, 07/000044-1 Banco Do Brasil S/A,
ATADE  REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRACAO: 06/018764-6 Iespen -
Instituto DeEnsino Superior De Porto Nacional
S/A, 06/018765-4 Iespen - Instituto De Ensino
Superior De Porto Nacional S/A, PROCURACAO:
07/001360-8 Banco Da Amazonia S/A,
SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA: ATA DE
REUNIAO DE DIRETORIA: 07/001208-3Investco
S/A, ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRACAO: 07/001196-6 Investco S/A,
SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA: ATA DE
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUICAO: 06/
016084-5 Araguaina Industrial Exportadora De
Produtos Alimenticios S/A,  ATA DE ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINARIA: 07/000017-4
Companhia ProdutoraDe Biodiesel Do
Tocantins, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
ORDINARIA E EXTRAORDINARIA: 07/000042-
5 Industria De Pre-Moldados Da Amazonia S/A,
07/000986-4 Companhia De Saneamento Do
Estado Do Tocantins - Saneatins, OUTROS
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA
/ EMPRESARIO: 06/018788-3 J Camara &
Irmaos S/A, 07/000226-6 Liquigas Distribuidora
S/A, 07/000271-1 Alvorada Energia S A, 07/
000286-0 Isamu Ikeda Energia S.A, 07/000848-
5 Unibanco - Uniao De Bancos Brasileiros S/A,
07/001087-0 Egesa Engenharia S/A,
PROTECAO AO NOME EMPRESARIAL:
ARQUIVAMENTO: 07/000284-3 Vivo Participacoes
S/A, ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRACAO: 07/000964-3 Vila Bela S/A -
Agropastoril, 07/001599-6Companhia
Brasileira De Agropecuaria Cobrape,
PROCURACAO: 06/016085-3 Araguaina
Industrial Exportadora De Produtos Alimenticios
S/A, ARQUIVAMENTO DE PUBLICACOES DE
ATOS DE SOCIEDADE: 06/018675-5 Industria
De Pre-Moldados Da Amazonia S/A, 06/018679-
8 Alvorada Energia S A, 06/018680-1 Isamu
Ikeda Energia S.A, 06/018681-0 Socibe Energia
S.A, PROCURACAO: 07/000018-2 Isamu Ikeda
Energia S.A, 07/000021-2 Socibe Energia S.A,
07/000022-0 Alvorada EnergiaS A, 07/000306-
8 Liquigas Distribuidora S/A, 07/001225-3

Unibanco - Uniao De Bancos Brasileiros S/A,
07/001440-0 Empreiteira Uniao S/A,
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
CONSTITUICAO/CONTRATO: 06/000862-8 Ruiz
Representante Do Comercio De Moveis E
Artigos Domesticos Ltda, 06/013256-6 Arte
Piscinas Comercio De Piscinas E
Equipamentos Ltda, 06/013285-0 Tarcisio
Pereira Do PradoE Cia Ltda, 06/016034-9
Araguafrio Manutencao De Equipamentos De
Refrigeração Ltda, 06/016058-6 Queiroz &
Queiroz Ltda, 06/016059-4 Ferro Velho
FerrazLtda, 06/016087-0 Teixeira & Lacerda
Ltda, 06/016096-9 Conexcell Com De Equip De
Informatica Ltda, 06/017121-9 Rosa & Meireles
Ltda, 06/017483-8 PortaNova Comercio
Varejista De Artigos De Papelaria E Brinquedos
Ltda, 06/018444-2 Multiplik Cursos De
Informatica Ltda, 06/018569-4 Auto Posto
Samara Ltda, 06/018571-6 Lanchonete Samara
Ltda, 06/018598-8 Renascer - Comercio De
Moveis Ltda, 06/018701-8 Manejo - Consultoria
Agropecuaria E Ambiental Ltda,06/018776-0  J
C Locacoes De Imoveis Ltda, 06/018807-3 Silva
& Campos Ltda,06/018844-8 Centro
Educacional Ponto De Mutacao Ltda, 06/
018854-5 Jet Locadora De Veiculos E Turismo
Ltda, 06/018867-7 Matias & Moreira Ltda, 07/
000038-7 Radical 10 Esportes E Eventos
Automobilisticos Ltda, 07/000102-2
Bueno,Bueno & Cia Ltda, 07/000109-0 Hpg
Locadora De Veiculos Ltda, 07/000118-9
Oliveira  & Maciel Ltda, 07/000125-1 G R Alves E
Cia Ltda, 07/000134-0 Santos&  Gasparin Ltda,
07/000163-4 Barbosa E Eufrasio Ltda, 07/
000179-0 Mendonca& Caetano Ltda, 07/
000181-2 Multi Marcas Comercio De
Lubrificantes Ltda, 07/000188-0  Centro Oeste
Assessoria Em Marketing Ltda, 07/000197-9 Br
Com DeCombustiveis Ltda, 07/000261-4
Carvalho E Sousa Ltda, 07/000263-0 Trajano
EFransolin  Ltda, 07/000278-9 Corpo Ativo
Comercio De Artigos Do Vestuario EAcessorios
Ltda, 07/000287-8 Icap - Instituto De
Capacitacao, Assessoria EPesquisa Ltda, 07/
000581-8 Toledo Comercio E Distribuidora De
Bebidas Ltda,07/000602-4 L Coelho Da Silva &
Cia Ltda, 07/000621-0 Norte Check
Representacao Comercial Ltda, 07/000667-9
Supermercado Mineirao Ltda, 07/000682-2
Vinhal & Salerno Ltda, 07/000842-6 Santos
Papelaria Ltda, 07/000854-0 Objetiva
Engenharia & Saneamento Ambiental Ltda, 07/
000868-0 R C Engenharia Ltda,07/000886-8  B
& L Transportes Ltda, 07/000892-2 Edificacoes
Araguaia Ltda,07/000900-7 Nacional
Transporte E Turismo Ltda, 07/000902-3 Jose
Luiz De Oliveira & Filhos Ltda, 07/000913-9
Norte Sul Comercio De Veiculos Ltda, 07/
000925-2 Gonzaga E Meneses Ltda, 07/
000928-7 R M Comercio De Pneus Ltda, 07/
000932-5 Santos & Amancio Ltda, 07/000934-
1 Virtus Construcoes Ltda, 07/000950-3
Comercio De Armarinhos Nova Variedade Ltda,
07/000975-9 R N F Da Silva & Cia Ltda, 07/
001036-6 Tj Magazine Comercio De Artigos Do
Vestuario Ltda, 07/001045-5 Hadassa
Construcoes Ltda, 07/001046-3 Instituto De
Pesquisa Odontologica Crepaldi Ltda, 07/
001060-9 Pinheiro & Arantes Ltda, 07/001074-
9W  & M Intermediacao Financeira Ltda, 07/
001080-3 Panificadora E LanchoneteMarinho
Ltda, 07/001088-9 Office Assessoria E
Consultoria Contabil Ltda, 07/001094-3 Costa
& Coelho Ltda, 07/001102-8 Miranda E Pereira
Ltda, 07/001105-2 Terramar Cambio E Agencia
De Turismo Ltda, 07/001111-7 C A Da Silva
Dantas & Cia Ltda, 07/001117-6 Casa De Carne
Brasil Ltda, 07/001152-4 C R Restaurante  Ltda,
07/001171-0 Multimoveis Comercio De Moveis
Ltda, 07/001205-9Vargas & Gama Ltda, 07/
001214-8 Papest Distribuidor De Suprimentos

Para Escritorio  Ltda, 07/001216-4 Faria & Leao
Ltda, 07/001218-0 Kroma Publicidade&
Marketing Ltda, 07/001226-1 Coelho
Distribuidora De Gas Glp Ltda, 07/001265-2
Barros E Carvalho Ltda, 07/001268-7 Silva E
Sena Ltda, 07/001287-3 JgbCom De Equip De
Informatica Ltda, 07/001315-2 Diniz & Stephanio
Ltda, 07/001330-6 M A Da Costa & Cia Ltda, 07/
001348-9 Consultoria Educacional Silva Ltda,
07/001367-5 Norte Sul Prestacao De Servicos
De Montagem De Moveis Ltda, 07/001375-6
Raimundo Nonato Milhomem Borges & Cia
Ltda, 07/001393-4 F & FControle De Ponto E
Acesso Ltda, 07/001407-8 Hagatta Com De
Produtos Opticos Ltda, 07/001411-6 Labtest
Distribuidora De Produtos Laboratoriais E
Hospitalares Ltda, 07/001413-2 B P -
Restaurante E Servicos De Alimentacao Ltda,07/
001464-7 El-Shaday Comercio Varejista De
Artigos Do Vestuario Ltda, 07/001480-9 Casa
Rural Comercio De Produtos Agropecuarios
Ltda, 07/001483-3 Jesus  Gomes De Carvalho
& Cia Ltda, 07/001488-4 Jolive Santana
Milhomem & CiaLtda, 07/001495-7 Concretus
Construcoes E Reformas Ltda, 07/001501-5 J
L Consultoria Ltda, 07/001507-4 Centro
Educacional Bambinos Ltda, 07/001581-3
Comercial Barbosa De Produtos Alimenticios
Ltda, 07/001583-0 Bijoux  Mania Comercio De
Bijuterias E Acessorios Ltda, 07/001589-9
Lopes & Neves Ltda, 07/001608-9 Silva E
Cassenotti Ltda, 07/001619-4 Pousada Dagma
Ltda, 07/001666-6  Jorima Comercio Varejista
De Produtos De Limpeza Ltda, 07/001695-0 R
TDe Sousa E Cia Ltda, 07/001720-4 Rodrigues
E Rezende Ltda, 07/001734-4 Brandao & Lima
Ltda, 07/001760-3 Belem & Alves Ltda, 07/
001770-0 Toledo Costa &Cia  Ltda, 07/001774-
3 Dutra & Santana Ltda, 07/001805-7 Irmaos
Souza Ltda,07/001825-1 Ativa Comercio De
Celulares Ltda, 07/001873-1 Moreira E Carvalho
Ltda, 07/001911-8 Celil - Centro De Estudo Da
Lingua Inglesa Ltda, 07/001956-8  Buriti
Comercio De Pneus Ltda, ALTERACAO: 06/
013203-5 Maia E PereiraLtda, 06/013273-6
Posto Dallas Comercio De Derivados De
Petroleo Ltda, 06/015020-3 Casa Da Tapecaria
Ltda, 06/016003-9 Castelo Distribuicao E
ComercioDe Cereais Ltda  Me, 06/016095-0
Ceramica N. S. Da Guia Ltda, 06/016101-9 AE
Berndt & Cia Ltda Me, 06/016105-1 Savoine &
Ayres Ltda Me, 06/016108-6 Mecanica
Faxinalense Ltda - Me, 06/016115-9 A Bem
Comercio De Calcados Ltda Me,  06/016499-9
Juliana Gomes De Lima & Cia Ltda Me, 06/
016964-8 Rede SuperLotericas Ltda, 06/
017234-7 Otica Paraiso Ltda, 06/018084-6
Vasconcelos E Fornari Ltda - Me, 06/018112-5
Mineracao Araguaia Ltda, 06/018142-7 Elite
Construções  E Instalações Elétricas Ltda Epp,
06/018247-4 Aniceto De Sousa &Santos Ltda
Me, 06/018286-5 Mello Papelaria E Copiadora
Ltda, 06/018335-7 Aguia Construtora E Locação
De Equipamentos Ltda - Me, 06/018512-0
Tendencies Tatuagem E Piercing Ltda Me, 06/
018555-4 A Mega Sorte Loterias Ltda - Me,06/
018575-9 Santos & Braga Ltda - Me, 06/018578-
3 R R Gomes & Cia Ltda -Me,06/018580-5
Rodrigues & Cia Ltda - Me, 06/018592-9
Rodotins - Transportes,Comercio E
Representacoes Ltda Me, 06/018630-5 Cb
Comercio De Produtos Agricolas Ltda Me, 06/
018636-4 Serralheria B L Ltda - Me, 06/018657-
7 Agropecuaria Quirino Ltda  Me, 06/018693-3
Ms Locadora De Maquinas Ltda Me, 06/018710-7
Consulderh - Consultoria Em Desenvolvimento
De Recursos Humanos Ltda Me,  06/018744-1
Gazin Art Moveis Ind E Com Ltda  Epp, 06/
018748-4 O Mundo DaInformatica  - Assessoria
Comercio E Assistencia Tecnica Em
Computador LtdaMe, 06/018797-2 Portilho &
Cunha Ltda, 06/018803-0 Barbosa & Dourado
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Ltda -Me, 06/018805-7 W T E Engenharia Ltda,
06/018816-2 Coelho & Nascimento LtdaMe,  06/
018819-7 Agropecuaria Sao Pedro Do Indaia
Limitada, 06/018850-2 L ZConstrutora Ltda, 06/
018852-9 Eloandia Distribuidor Xerografico Ltda
Me, 06/018866-9 Agromaq-Pecas E
Implementos Agricolas Ltda, 06/018877-4
Colegio Comercial Impacto Ltda Me, 07/000001-
8 Keicel Comercio Varejista De Celulares Ltda,
07/000009-3 Otica Tocantins Comercio Varejista
De Perfumes Ltda Me,07/000016-6 Sistema
Goiano De Telecomunicação Ltda, 07/000019-
0 ConstrutoraE Saneamento Porto Velho Ltda,
07/000024-7 Alquimia Scotch Bar Ltda Epp, 07/
000030-1  Souza & Cavalcante Ltda Me, 07/
000031-0 Jose Arnaldo Nunes & CiaLtda - Me,
07/000034-4  Gonçalves & Rosa Ltda, 07/
000035-2 Tiago Alves De Oliveira & Cia Ltda
Me, 07/000083-2 Castilho & Castilho Ltda Me,
07/000110-3Arcol  Industria E Comercio De
Artefatos De Cimento Ltda, 07/000113-8
GomesInd E Com De Confeccoes Ltda, 07/
000114-6 W & W Minimercado Ltda Me, 07/
000115-4 Center Tintas Comercio De Materiais
Para Pintura Ltda Me, 07/000123-5Magnetrons
Engenharia E Construcoes Ltda Me, 07/000144-
8 N 3 Locadora De Veiculos Ltda, 07/000173-1
Emanuelly P De Araujo & Irmas Ltda, 07/
000196-0 Agropecuaria Abc Comercio De
Bovinos Ltda Me, 07/000204-5 Roveroni &
RoveroniLtda - Me, 07/000235-5 Basilio E Rios
Ltda - Me, 07/000242-8 Guerra E LopesLtda Me,
07/000245-2 Alvarenga & Drumond Ltda Me, 07/
000255-0 Tv3 Assessoria Comunicacao E
Marketing Ltda - Epp, 07/000275-4 Franquicelia
Corretora DeSeguros De Vida Ltda, 07/000279-
7 Transportadora Ponte Alta Ltda Epp, 07/
000283-5 Anna Deborah Ind E Com De Moveis
Ltda Epp, 07/000299-1 Elcana Derivados De
Petroleo Ltda - Me, 07/000573-7 Supimpa
Industria E Comercio De Produtos Alimenticios
Ltda Me, 07/000576-1 Belas Artes Videolocacao
E Panificacao Ltda - Me, 07/000579-6 Jardim
Das Paineiras Servico De Sepultamento
LtdaMe, 07/000586-9 Rocha & Mariano Ltda Me,
07/000587-7 Fuso Engenharia
Empreendimentos Ltda, 07/000591-5 Luiz
Alberto Comparini & Cia Ltda Me, 07/000604-0
Agropecuaria Abc Comercio De Bovinos Ltda
Me, 07/000607-5 Gomes E Resende Ltda - Me,
07/000629-6 Metal Bau Comercio E Industria
De Artigos De Serralheria  Ltda Me, 07/000643-
1 Mil Motos Comercio De Pecas E Acessorios
ParaMotos Ltda Epp, 07/000666-0 Starfarma
Com. De Medicamentos Ltda - Me, 07/000850-
7 Cimentec - Com De Cimento Ltda Me, 07/
000856-6 Vereda Ltda - Me, 07/000866-3
Tavares & Ribeiro Ltda, 07/000875-2 Sistema
De Jornalismo E Marketing Ltda, 07/000883-3
Distribuidora De Petroleo Serra Azul Ltda, 07/
000898-1  Anjo Branco Transportadora E
Logistica Ltda Me, 07/000903-1
AgropecuariaCanto Da Serra Ltda Me, 07/
000914-7 Sousa & Queiroz Ltda Me, 07/000919-
8 Silva, Sobral, Correia & Correia Ltda Me, 07/
000921-0 Moraes & Silva Ltda Me,07/000927-9
Agropecuaria Galileia Ltda, 07/000938-4 Irmaos
Pugas Ltda - Me,07/000939-2 Santos E Parriao
Ltda Me, 07/000945-7 Natifertil - Representacao
& Comercio De Produtos Agricolas Ltda   Me,
07/000956-2 K G Diversoes E Eventos Ltda -
Me, 07/000961-9 Ark Cpeg - Consultoria,
Planejamento, Engenharia E Gerenciamento
Ltda, 07/000981-3 Orlando Borges & Cia Ltda,
07/000983-0 Sao Paulo Distribuidora De Moveis
E Artigos De Papelaria Ltda - Me, 07/000984-8
Maphara Comercio E Representacao De Graos
Ltda, 07/000988-0 Tecnomédica Comércio E
Assistência Técnica Hospitalar Ltda Me, 07/
000989-9 Tanganeli,  Rocha & Dreyer Ltda, 07/
000992-9 Carlos Otoni Pereira Barros & Cia
LtdaMe, 07/000995-3 Comercial Instaladora

Jode Ltda, 07/001000-5 Doping Comercio
Varejista De Roupas Ltda Me, 07/001003-0 Brito
& Barbosa Ltda Me, 07/001010-2 Lustosa &
Duarte Ltda Me, 07/001014-5 W B Construcoes
Ltda Me, 07/001025-0 Ccr - Concreto,
Construcoes E Reformas Ltda Epp, 07/001031-
5 Alçar Construcoes Ltda, 07/001032-3
Vidracaria E Materiais De Construcao Tocantins
Ltda Me, 07/001033-1 Mcm Comercio De
Maquinas E Veiculos Ltda, 07/001042-0 Curso
Natacao Tchibum Ltda, 07/001043-9 Vidrolar
Vidros E Materiais De Construcao Ltda Me, 07/
001044-7 Machado E Macedo Ltda Me, 07/
001053-6 Chaves & Santana Ltda - Me, 07/
001058-7 Max Tur Agencia De Turismo Ltda Me,
07/001064-1 Brito & Moreira Ltda Me, 07/
001069-2 Planalto Distribuicao E Comercio,
Importacao E Exportacao De Produtos
Alimenticios Ltda - Me, 07/001085-4 CasaDos
Colchoes Com Atacadista De Colchoes Ltda
Me, 07/001101-0 Replot - Plotagem E
Reciclagem De Cartuchos Ltda Me, 07/001109-
5 Connor Construtora Ltda,07/001121-4 Fenix
Assessoria & Gestao Empresarial Ltda, 07/
001122-2 Fernanda  Industria E Comercio De
Roupas Ltda Me, 07/001130-3 Drummond
ConsultoriaPedagogica Ltda Me, 07/001140-0
Gw Locacao De Veiculos E Terceirizacao De
Frotas Ltda, 07/001143-5 Topa Tudo Trator -
Locacao De Maquinas E Implementos Agricolas
Ltda Me, 07/001164-8 Graciosa Distribuidora De
Produtos Alimenticios  Ltda Epp, 07/001168-0
Papelaria Do Estudante Ltda Epp, 07/001173-7
MR P Servicos De Digitalizacao Ltda Me, 07/
001183-4 Alves & Assuncao Ltda Me, 07/001210-
5 Poliauto  Poliamento, Tapeçaria, Lavagem,
Comercio E Consignação  De Veiculos Ltda Me,
07/001224-5 Bulhoes & Maciel Ltda Me, 07/
001229-6General  Construtora Ltda Me, 07/
001232-6 Super-Com Comercio De
EquipamentoDe Informatica Ltda, 07/001238-
5 Ceramica Milenium Ltda - Me, 07/001242-3
Jardim E Silva Ltda Me, 07/001272-5 K & L
Motopecas - Comercio De Pecas E Acessorios
Para Motocicletas Ltda Me, 07/001275-0 Auto
Posto Vitoria Com De Combustiveis Ltda - Me,
07/001290-3 Palmeiras Comercio Varejista De
Ferramentas  Ltda Me, 07/001301-2 Nova
Assessoria Ltda, 07/001302-0 Tnt-Comercio
DeEquipamentos De Informatica Ltda Me, 07/
001305-5 Premier Nutrition Do Brasil Industria
De Suplementos Alimentares Ltda  Me, 07/
001324-1 Vanauto Representacoes  Ltda Me,
07/001345-4 La Seine Automoveis Ltda, 07/
001346-2 DealerAutomoveis  E Utilitarios Ltda,
07/001347-0 Casa Loterica Escalada Da
SorteLtda, 07/001351-9  Franca & Rodrigues
Ltda - Me, 07/001358-6 Industria Nacional De
Asfaltos Ltda, 07/001381-0 Sol Nascente -
Industria E Comercio De Cereais Ltda, 07/
001386-1 Construtora Mac Ltda, 07/001387-0
Brasilcor Com DeMat P/ Pinturas Ltda Me, 07/
001398-5 Duarte Cordeiro & Cia Ltda, 07/
001399-3 Gp Comercio De Pneus E Pecas Para
Veiculos Ltda Epp, 07/001439-6 ComercioDe
Confeccoes De Roupas Omega Ltda Me, 07/
001447-7 Hidromat Comercio De Materiais
Para Construcao Ltda, 07/001453-1 Comercio
De Confecções Ella BellaLtda  - Me, 07/001456-
6 Rafael De Oliveira Sousa & Cia Ltda Me, 07/
001463-9Sao Jorge Construcoes E
Transportes Ltda Me, 07/001473-6 Podium
Comercio DeProdutos Alimenticios Ltda- Me, 07/
001479-5 Gomes & Quintas Ltda Me, 07/
001485-0 Expresso Vitoria Ltda - Epp, 07/
001490-6 Mineto Mineracao Ltda, 07/001497-3
Oliveira & Rosal Ltda Me, 07/001514-7
Progresso Distribuidora De Petroleo Ltda, 07/
001532-5 Coutinho E Correia Ltda - Me, 07/
001535-0 Super Grao - Com Atacadista De
Cereais Ltda, 07/001563-5 J T Construtora Ltda
Me, 07/001575-9 Amorim & Rego Ltda, 07/

001576-7 Rodrigues E Sakai Ltda - Me, 07/
001585-6 Aqui Tem Comercio Atacadista De
Equipamentos Eletronicos Ltda - Me,07/
001613-5 Isoltech Tecnologias Eco Isolantes
Ltda, 07/001623-2 Farmacia Maria Do Carmo
Ltda - Me, 07/001629-1 Prosseguir Comercio
De Roupas E Acessorios Ltda Me, 07/001630-
5 J C Rodrigues Fernandes & Cia Ltda Me, 07/
001632-1 Aredio Comercio E Representacoes
De Pecas Automotivas Ltda Me, 07/001645-3
Agromaq-Pecas E Implementos Agricolas Ltda,
07/001652-6 Auge ConsultoriaEmpresarial Ltda
Me, 07/001654-2 Almeida'S Cursos De Idiomas
Limitada Me, 07/001660-7 Auto Posto Real Ltda,
07/001661-5 Montemor & Montemor Ltda Me,
07/001670-4 Bonascarne'S Comercial De
Produtos Alimenticios Ltda Epp, 07/001677-1
Indª Comº De Prods Alimenticios Jordal Ltda,
07/001680-1 Tropa Eventos E Comercio
Varejista De Artigos Do Vestuario Ltda, 07/
001687-9 Expresso Tocantins Turismo Ltda Me,
07/001699-2 Construtora Nova Capital Ltda, 07/
001703-4 J M Comercio De Veiculos Ltda Me,
07/001705-0 Tdr Decoracoes E Eventos Ltda,
07/001709-3 Ancora - Papelaria, Construcoes
E Turismo Ltda - Me, 07/001737-9  Pinheiro &
Melo Ltda Me, 07/001738-7 Ancora - Servicos
ContabeisE Virtuais S/S Ltda, 07/001741-7
Casa Da Borracha Com E Servicos Ltda Me,
07/001742-5 Comercio Varejista De Alarmes
Inviolavel Tocantins Ltda Me, 07/001776-0
Modulojas Comercio De Modulados Em Vidro
Temperado Ltda Me, 07/001781-6 Fauker
Representacoes Comerciais De Produtos De
Limpeza Ltda Me, 07/001785-9 Construtora
Bahia Ltda Me, 07/001794-8 Friporto Frigorifico
De Suinos Ltda - Me, 07/001799-9 Formiga &
Alves Ltda  Me, 07/001811-1 Tropical Comercio
De Borrachas Ltda Epp, 07/001815-4 Comercial
De Alimentos FrutividasLtda  Me, 07/001845-6
3 R Comercio E Representacao De Produtos
AlimenticiosLtda, 07/001848-0 Sorvete Tudo De
Bom Ltda Me, 07/001849-9 A A B Locadora De
Veiculos Ltda, 07/001862-6 Rede Midia Ltda Me,
07/001866-9 Guimaraes & Negre Ltda- Me, 07/
001870-7 Agro-Paraiso Produtos Agropecuarios
Ltda Me, 07/001876-6 Quatro Consultoria E
Sistemas Ltda Me, 07/001877-4 Neves &
CarvalhoLtda Me, 07/001880-4 Lillian
Confeccao De Roupas Ltda Me, 07/001883-9
Sousa, Vaz E Vaz Ltda, 07/001897-9 Cemar
Transportadora E Distribuidora De Bebidas
Ltda, 07/001905-3 Acofort Comercio Ind E Repr
De Ferragens Ltda, 07/001930-4 Baum & Baum
Ltda Me, EXTINCAO/DISTRATO: 06/013244-2
Brasil Comercio DeCouro Limitada - Me, 06/
013263-9 Engel Engenharia De Projetos E
Obras Ltda,06/017998-8 Campofert Alvorada
Comercio, Industria, Exportacao E
ImportacaoDe Cereais Ltda, 07/000003-4
Haonat Construtora Ltda   Me, 07/000205-3
Supermercado  Framasave Ltda, 07/000206-1
Ferreira & Coutinho Ltda, 07/001247-
4Laboratorio De Analises Clinicas Sao Miguel
Ltda Me, 07/001344-6 Lider Cursos Pre-
Vestibular Ltda, OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 06/
013238-8 Mineracao E Exploracao Gamma
Ltda, 06/018199-0 Sul AmericaCompanhia
Nacional De Seguros, 06/018787-5 Televisao
Rio Formoso Ltda, 07/000033-6 Amper
Construcoes Eletricas Ltda, 07/000142-1 Sul
America CompanhiaNacional  De Seguros, 07/
000272-0 Bertin Ltda, 07/000889-2 Rainha
IndustriaDe Descartaveis Ltda, 07/000890-6
Rainha Industria De Descartaveis Ltda, 07/
000920-1 Paulistania Locadora De Veiculos
Ltda, 07/001004-8 Nokia Do Brasil Ltda, 07/
001124-9 Ast Transportes Ltda, 07/001457-4
Transportadora Trans-Setti Ltda, 07/001512-0
Nova Locacao De Veiculos Ltda, 07/001513-9
Costa Marina Confeccoes Ltda, 07/001549-0
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Fazenda Vendaval Rj Agropecuaria Ltda -Me, 07/
001570-8 Expresso Aracatuba Transporte E
Logistica Ltda, 07/001754-9 Araguaia
Administradora De Consorcio Ltda, 07/001755-
7 Araguaia Administradora De Consorcio Ltda,
07/001756-5 Araguaia Administradora De
Consorcio Ltda, 07/001758-1 Expresso
Aracatuba Transporte E Logistica Ltda, 07/
001893-6 Mqf Maquinas E Ferramentas Ltda -
Epp, MICROEMPRESA: ENQUADRAMENTO: 06/
013257-4 Arte Piscinas Comercio De Piscinas
E Equipamentos Ltda, 06/016035-7 Araguafrio
Manutencao De Equipamentos De Refrigeração
Ltda, 06/016097-7 Conexcell Com De Equip De
Informatica Ltda, 06/017484-6 Porta Nova
Comercio Varegista De Artigos De Papelaria E
Brinquedos Ltda, 06/018436-1 Ruiz
Representante  Do Comercio De Moveis E
Artigos Domesticos Ltda, 06/018445-0
MultiplikCursos De Informatica Ltda, 06/018570-
8 Auto Posto Samara Ltda, 06/018572-
4Lanchonete Samara Ltda, 06/018599-6
Renascer - Comercio De Moveis Ltda, 06/
018702-6 Manejo - Consultoria Agropecuaria E
Ambiental Ltda, 06/018835-9 Silva & Campos
Ltda, 06/018845-6 Centro Educacional Ponto
De Mutacao Ltda, 06/018855-3 Jet Locadora De
Veiculos E Turismo Ltda, 06/018868-5 Matias &
Moreira Ltda, 07/000103-0 Bueno, Bueno & Cia
Ltda, 07/000119-7 Oliveira & Maciel Ltda, 07/
000126-0 G R Alves E Cia Ltda, 07/000135-9
Santos & Gasparin Ltda, 07/000161-8 Santa
Monica Comercio De Medicamentos Ltda Epp,
07/000164-2Barbosa E Eufrasio Ltda, 07/
000180-4 Mendonca & Caetano Ltda, 07/
000182-0 Multi Marcas Comercio De
Lubrificantes Ltda, 07/000198-7 Br Com De
Combustiveis Ltda, 07/000262-2 Carvalho E
Sousa Ltda, 07/000264-9 Trajano E Fransolin
Ltda, 07/000582-6 Toledo Comercio E
Distribuidora De Bebidas Ltda, 07/000603-2 L
Coelho Da Silva & Cia Ltda, 07/000622-9 Norte
Check Representacao Comercial Ltda, 07/
000668-7 Supermercado Mineirao Ltda, 07/
000843-4 Santos Papelaria Ltda, 07/000855-8
Objetiva Engenharia & Saneamento Ambiental
Ltda,07/000869-8 R C Engenharia Ltda, 07/
000887-6 B & L Transportes Ltda, 07/000893-0
Edificacoes Araguaia Ltda, 07/000901-5
Nacional Transporte E TurismoLtda, 07/
000926-0 Gonzaga E Meneses Ltda, 07/
000929-5 R M Comercio De PneusLtda, 07/
000933-3 Santos & Amancio Ltda, 07/000947-
3 Gomes Ind E Com De Confeccoes Ltda, 07/
000951-1 Comercio De Armarinhos Nova
Variedade Ltda, 07/000976-7 R N F Da Silva &
Cia Ltda, 07/001037-4 Tj Magazine Comercio
De Artigos Do Vestuario Ltda, 07/001075-7 W &
M Intermediacao Financeira Ltda, 07/001081-1
Panificadora E Lanchonete Marinho Ltda, 07/
001089-7 Office Assessoria E Consultoria
Contabil Ltda, 07/001095-1 Costa & Coelho
Ltda, 07/001103-6  Miranda E Pereira Ltda, 07/
001106-0 Terramar Cambio E Agencia De
TurismoLtda, 07/001112-5 C A Da Silva Dantas
& Cia Ltda, 07/001118-4 Casa De CarneBrasil
Ltda, 07/001153-2 C R Restaurante Ltda, 07/
001172-9 Multimoveis Comercio De Moveis
Ltda, 07/001206-7 Vargas & Gama Ltda, 07/
001219-9 Kroma Publicidade & Marketing Ltda,
07/001266-0 Barros E Carvalho Ltda, 07/
001269-5 Silva E Sena Ltda, 07/001288-1 Jgb
Com De Equip De Informatica Ltda, 07/001316-
0 Diniz & Stephanio Ltda, 07/001331-4 M A Da
Costa & Cia Ltda, 07/001349-7 Consultoria
Educacional Silva Ltda, 07/001368-3 Norte Sul
Prestacao De Servicos De Montagem De
Moveis Ltda, 07/001376-4 Raimundo Nonato
Milhomem Borges  & Cia Ltda, 07/001380-2
Faria & Leao Ltda, 07/001394-2 F & F
ControleDe Ponto E Acesso Ltda, 07/001408-6
Hagatta Com De Produtos Opticos Ltda, 07/

001412-4 Labtest Distribuidora De Produtos
Laboratoriais E Hospitalares Ltda, 07/001414-
0 B P Restaurante E Servicos De Alimentacao
Ltda, 07/001423-0 Corpo Ativo Comercio De
Artigos Do Vestuario E Acessorios Ltda, 07/
001465-5 El-Shaday Comercio Varejista De
Artigos De Vestuario Ltda, 07/001481-7 Casa
Rural Comercio De Produtos Agropecuarios
Ltda, 07/001489-2 Jolive Santana  Milhomem &
Cia Ltda, 07/001496-5 Concretus Construcoes
E Reformas Ltda,07/001502-3 J L Consultoria
Ltda, 07/001508-2 Centro Educacional
Bambinos Ltda, 07/001582-1 Comercial
Barbosa De Produtos Alimenticios Ltda, 07/
001584-8 Bijoux Mania Comercio De Bijuterias
E Acessorios Ltda, 07/001590-2 Lopes& Neves
Ltda, 07/001609-7 Silva E Cassenotti Ltda, 07/
001620-8 Pousada Dagma Ltda, 07/001696-8
R T De Sousa E Cia Ltda, 07/001721-2
Rodrigues E Rezende Ltda, 07/001735-2
Brandao & Lima Ltda, 07/001761-1 Belem &
Alves Ltda, 07/001775-1  Dutra & Santana Ltda,
07/001806-5 Irmaos Souza Ltda, 07/001874-
0Moreira E Carvalho Ltda, 07/001957-6 Buriti
Comercio De Pneus Ltda, 07/002178-3 Ativa
Comercio De Celulares Ltda, MICROEMPRESA:
DESENQUADRAMENTO: 07/001548-1  C R
Odontologia Especializada Ltda - Me, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE:ENQUADRAMENTO: 07/
000039-5 Radical 10 Esportes E Eventos
Automobilisticos Ltda,  07/000174-0 Emanuelly
P De Araujo & Irmas Ltda, 07/000227-4 Fama
LtdaMe, 07/001059-5 Pinheiro & Arantes Ltda,
07/001215-6 Papest Distribuidor
DeSuprimentos Para Escritorio Ltda, 07/
001261-0 Carvalho & Cia Ltda - Me, 07/001285-
7 Pereira & Vaz Ltda - Me, PROCURACAO: 06/
013204-3 Maia E Pereira Ltda,  06/016102-7 A E
Berndt & Cia Ltda Me, 06/016965-6 Rede Super
LotericasLtda, EMANCIPACAO: 06/018573-2
Auto Posto Samara Ltda, 06/018574-0
Lanchonete Samara Ltda, PROCURACAO: 07/
000013-1 Otica Paraiso Ltda, 07/000084-0
Castilho & Castilho Ltda Me, 07/000112-0 Ms
Locadora De Maquinas Ltda Me, 07/000124-3
Magnetrons Engenharia E Construcoes Ltda
Me, 07/000246-0 Pontal Segurança Ltda, 07/
000846-9 Industria Nacional De Asfaltos Ltda,
07/000946-5 Industria E Comercio De Laticinios
Jussara Ltda, 07/001001-3 Industria Nacional
De Asfaltos Ltda, 07/001125-7 A Mega Sorte
Loterias Ltda - Me, 07/001141-9 Gw Locacao
De Veiculos E Terceirizacao De Frotas Ltda, 07/
001142-7 Rizal Construcoes Eletricas Ltda Me,
07/001165-6 Graciosa Distribuidora De
Produtos Alimenticios Ltda Epp, EMANCIPACAO:
07/001248-2 Porta Nova Comercio Varegista  De
Artigos De Papelaria E Brinquedos Ltda,
PROCURACAO: 07/001433-7Patricia Costa
Silva Moura & Cia Ltda, 07/001674-7 Isoltech
Tecnologias EcoIsolantes Ltda, 07/001688-7
Expresso Tocantins Turismo Ltda Me, 07/
001759-0Jesus Gomes De Carvalho & Cia Ltda,
EMANCIPACAO: 07/001827-8 Papest
Distribuidor  De Suprimentos Para Escritorio
Ltda, PROCURACAO: 07/001891-0
TecnicaEngenharia Ltda, 07/001935-5 R C
Engenharia Ltda Me, PEDIDO DE
RECONSIDERACAO: 07/000172-3 A E Berndt &
Cia Ltda Me, EMPRESÁRIO: CONSTITUICAO/
CONTRATO: 06/016116-7 Manoel Ferreira
Soares, 06/016122-1 E. S. Carvalho - Biofrut,06/
016760-2 Ferdinan P. Pugas, 06/018451-5 J L
Menez Rodrigues, 06/018587-2Mateus Luis De
Aguiar, 06/018631-3 Gleyson Araujo Barbosa,
06/018633-0 Marcio Pereira Da Silva, 06/
018814-6 Erivelton Da Silva Santos, 07/000011-
5 P Bosco, 07/000028-0 A C C Ferreira, 07/
000032-8 Neusa De Araujo Abreu E Silva, 07/
000049-2 Iron Francisco Xavier, 07/000052-2
Silvano Junio Pereira, 07/000095-6 Francisca
De Sousa Silva, 07/000143-0 L J De S  Ripardo,

07/000162-6 I Coelho Souza, 07/000166-9 Joao
Martins De Sousa, 07/000168-5 Durval Alves Da
Rocha Neto, 07/000184-7 Maria Das Dores
Moreira De Oliveira, 07/000189-8 A Rodrigues
Dos Santos Empreendimentos, 07/000192-8 S
Lima Neto, 07/000202-9 Pollyanna Figueiredo
De Souza, 07/000224-0 Maria Do Carmo
Medeiros Da Silva, 07/000228-2 João Moreira
Damaceno Filho, 07/000247-9 Daniel Pereira
De Sousa, 07/000252-5 Wirlei Fernandes
Moreira, 07/000266-5 Abel AntonioGutemberg
Comercio, 07/000274-6 R O G De A Noleto, 07/
000276-2 C S Da Silva- Representações, 07/
000594-0 Luiz Paulo De Souza Silva, 07/
000597-4 SuelioSousa  Lopes, 07/000599-0 M
A B Barreto, 07/000609-1 Eduardo Pereira
Gomes,07/000633-4 M Carmo Dos Santos, 07/
000634-2 H S Lima, 07/000637-7 Adriana Garcia
Oliveira, 07/000648-2 Irael Freita Moreira, 07/
000650-4 Alyne BarbosaDos Santos, 07/
000653-9 L A Ribeiro, 07/000654-7 Keylyany S
Dias, 07/000661-0 J De Oliveira Borges, 07/
000683-0 Luiz Carlos Francisco De Melo, 07/
000692-0 K R G De Oliveira -  Farmanorte, 07/
000851-5 J C Arruda De Miranda, 07/000861-2
O T De Asevedo, 07/000864-7 R B De Melo
Araujo, 07/000870-1 M I Pereira Da Silva, 07/
000872-8 Odeon Castro De Araujo, 07/000877-
9 Josemar Soares De Oliveira Comerciante, 07/
000881-7 Hecilon De Abreu Melo Comerciante,
07/000948-1 R Monteiro Da Fonseca, 07/
000957-0 Mayron Freitas Barros, 07/000969-4
R M Ataide, 07/000977-5 M F De Souza, 07/
001007-2 Jesus Moreira DeSousa, 07/001011-
0 Jose Carlos Prates Guedes, 07/001016-1
Sergio Zuffo, 07/001021-8 Leila Marcia Rosa
Estorque Gomes, 07/001026-9 Luzia Pereira
Dos Santos, 07/001063-3 W M R Figueiredo,
07/001065-0 Carlos Alberto Fernandes, 07/
001078-1  Antonio Carlos Da Costa, 07/001083-
8 Dorilene Cavalcante Gomes,07/001107-9
Elias Alves Dutra, 07/001119-2 M Perim
Informatica, 07/001128-1Norberto De Carli, 07/
001131-1 Terezinha Franscica Batista Da Silva,
07/001132-0 Francini Pereira Miranda, 07/
001144-3 Geraldo Santos Da Costa, 07/
001156-7 M E A L Costa, 07/001161-3 Josciley
Pereira Da Silva, 07/001166-4 O De M P E Silva,
07/001178-8 Rosilene Lopes Da Costa, 07/
001180-0 Manoel Salviano  Dos Santos
Restaurante, 07/001198-2 J L V De Carvalho
Representacoes,07/001211-3 E Alves Dias, 07/
001233-4 Carlos Nogueira Do Nascimento, 07/
001236-9  M E C Pereira, 07/001245-8 Jason
Rodrigues Ferreira, 07/001252-0 M FSilva, 07/
001276-8 Terezinha Maria Da Silva, 07/001326-
8 Ismael Castro Rodrigues, 07/001332-2 A G
Borges, 07/001373-0 Vani Ribeiro Dos Santos,
07/001400-0 Silvania Bessa, 07/001402-7 F A
Pimenta, 07/001409-4 Elenilton Oliveira  Da
Silva, 07/001427-2 Paulo Cezar Lima Vaz, 07/
001458-2 Cleuton MendanhaDistribuidor, 07/
001461-2 Jones Pereira Bastos, 07/001516-3
R E F Dos Santos, 07/001524-4 Rafael
Rodrigues Borges Guimaraes, 07/001533-3
Marciele Weiss,  07/001542-2 M V De Paula,
07/001547-3 J B Leoncio Da Silva, 07/001555-
4Raimundo Alves Braga Junior, 07/001557-0
Virginia Alves De Morais Nascimento, 07/
001560-0 Weslonio L Bezerra, 07/001564-3
Hugo Wester Da Silva, 07/001587-2 Thalita Alves
Primo, 07/001591-0 Alessandro Carvalho
Nunes, 07/001594-5 Jose Ribeiro Da Silva, 07/
001658-5 Levi Rocha Dias, 07/001664-0 Edivan
Silva Pereira, 07/001668-2 J E P Lima, 07/
001713-1 R Dos Santos Melo, 07/001728-0 E P
De C Morais, 07/001743-3 M P C Guimaraes,
07/001745-0 G L De Abreu Teixeira, 07/001747-
6 A C L De Sousa, 07/001752-2 Helio Ferreira
Da Silva, 07/001757-3 Welber Vagno Barbosa
Silva, 07/001782-4 L M Rodrigues Comercial,
07/001786-7 A C Silva Servicos, 07/001800-6 M
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N M De S Peres, 07/001846-4 Iracema Rocha
Ferreira, 07/001881-2 Marluce Cabral De
Araujo, 07/001885-5 Luciane Caetano
Milhomem, 07/001921-5 Domingos Lopes
Silva, 07/001978-9 IC De Souza Guimaraes,
07/002252-6 Absair Pereira Da Silva,
ALTERACAO: 06/016094-2  F Da Silva Santana
Filha Me, 06/016106-0 Veraci Pires Da Costa
DiasMe, 06/016107-8 Paulo Antonio Leite Epp,
06/016112-4 Cleonice Pereira Da Silva A Goiana
Me, 06/016113-2 Jonas Araujo Carreiro Me, 06/
018534-1 Jaci Barros Dias Me, 06/018606-2
Pedro Wilson Soares Pereira Me, 06/018641-0
T L DaS Costa Comercio E Servicos - Me, 06/
018715-8 Raimundo Nonato Milhomem Borges
Me, 06/018719-0 Gilvano Bispo Dos Santos -
Me, 06/018798-0 Delfino Pereira Martins Me, 06/
018806-5 Valdirene Aparecida Pereira De Brito
Me, 06/018822-7 Wenceslau Gomes Leobas
Epp, 06/018832-4 Daniel Frutuoso Neto Me, 06/
018853-7  Rosalvo Lopes Da Silva Neto - Me,
06/018863-4 Solange Pires BarbosaMe,  07/
000040-9 Erleide Fonseca Chagas - Me, 07/
000061-1 I O P Parente Me,07/000062-0 L. B.
Soares Me, 07/000063-8 Valdemir F Da Silva
Me, 07/000064-6  Tiusi Watanabe Me, 07/
000085-9 M C A De Sousa Me, 07/000086-7
Dilberto PDa Silva Me, 07/000087-5 D. M. M.
Ramos Me, 07/000088-3 Antonio De Lima Alves
Me, 07/000097-2 F Feitoza Alves Me, 07/000098-0 M
S Correia, 07/000099-9R C Torres Me, 07/
000100-6 J R Costa Me, 07/000101-4 Eva L B
Silva Me, 07/000104-9 M. L. E. Santo Me, 07/
000105-7 M F De Siqueira - Me, 07/000106-5
Maria De Jesus L. C. De Oliveira Me, 07/000111-1 J
G Braga Me, 07/000140-5 Maria Anunciada
Araujo Da Silva Me, 07/000195-2 Irany Alves
Araujo Mourao - Me, 07/000236-3 Marcelo Pedro
De Moraes, 07/000240-1 Sandro Brito Brandao-
Me, 07/000243-6 Silvano Junio Pereira Me,
07/000265-7 R. G. Oliveira

 ANTONIA JOSIANE DE MENEZES
SECRETARIA GERAL

UNITINS
Reitor: HUMBERTO LUIZ FALCÃO COELHO

EXTRATO DE  CONTRATO

PROCESSO Nº: 1930/2006
CONTRATANTE: Fundação Universidade do
Tocantins - UNITINS
CONTRATADA: BRASILTELECOM S/A
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL
Nº  004/2006.
OBJETO: Serviço de hospedagem de
equipamentos e link.
VIGÊNCIA: 36(trinta e seis) meses, a contar de
27 de novembro de 2006.
VALOR: R$ 380.160,00 (trezentos e oitenta mil,
cento e sessenta reais).
CONTA CONTÁBIL:  41202017 Recursos
Próprios.
SIGNATÁRIOS: Humberto Luiz Falcão Coelho
Reitor da Fundação Unitins
Maria Valdênia Rodrigues Noleto
Pró-reitora de Administração e Finanças da
Fundação Unitins
Mauricio Álvares da Silva Velloso Ferreira
Representante da Contratada
Henrique Luis Heleodoro da Silva
Representante da Contratada

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

PROCESSO: 32593/2006
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DA
ESTRUTURA FÍSICA E TRIOS ELÉTRICOS NA
REALIZAÇÃO DO CARNAVAL/2007.

DESPACHO N.º 07/2007, À vista dos princípios
que regem os procedimentos licitatórios,
contido no processo n.º 32593/2006, do Parecer
Jurídico n.º 144/2007, da Procuradoria Geral do
Município, nos termos do art. 80, incisos IV e V,
da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto
n.º 06/2006, de 17 de janeiro de 2006,
combinado com o art. 24, inciso V, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações. RESOLVO declarar a
dispensa de licitação à EMPRESA P.C. DOS
SANTOS- WTO SHOW E PUBLICIDADE CNPJ
N.º 07.317.820/0001-50, visando a contratação
de empresa para prestação de serviços de
locação da estrutura física e trios elétricos para
realização do Carnaval 2007, nos dias 16 a 21
de fevereiro, no valor total de R$ 820.000,00
(oitocentos e vinte mil reais), correndo a
presente despesa com a seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 03.340.23.695.0076.2.490,
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39, FONTE:
0100 E 15.

PALMAS, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2007.

MILTON NERIS DE SANTANA
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 44/2007

ESPÉCIE:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA:  P.C.DOS SANTOS - WTO SHOW
E PUBLICIDADE
OBJETO: O objeto do presente é contratação
de empresa para prestar serviços de locação
da estrutura física e trios elétricos, para atender
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, na realização do carnaval, que
ocorrerá entre os dias 16 a 21 de fevereiro do
corrente ano, conforme especificações contidas
no Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 01/2007.
VALOR: R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil
reais).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 21 de
fevereiro de 2007, observadas as especificações
de prazos contidas no Edital Pregão Presencial
nº 01/2007.
BASE LEGAL: Proc. nº 32593/2006, Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei
nº 10.520/2002, arts. 565 a 578
RECURSOS: Funcional: 03.340.23.695.
0076.2.490 Elemento: 3.3.90.39 Fonte: 0.100 e 15.
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS

AVISO DE ALIENAÇÃO DE VEICULO

A Prefeitura Municipal de Itapiratins – TO,
torna público que nos termos da Legislação
em vigor, alienará em LEILÃO as 10:00hs do
dia 27 de fevereiro de 2007, junto à sede da
Prefeitura Municipal, situada a Rua Pedro
Soares Leite s/n Centro, Itapiratins – TO, os
seguintes veículos:

* ÔNIBUS PLACA KCV 3368 CHASSI
9BWYTARB2PDB05943 VW16180CO ANO/
MODELO 1991/1991, COR BRANCA A
DIESEL.

* ÔNIBUS PLACA MVL 1171 CHASSI
9BM384088LB896799 M. BEZ, ANO/
MODELO 1991/1991, COR AZUL A DIESEL.

Edital e outras informações encontram-
se a disposição dos interessados na Secretaria
de Administração da própria no horário de
expediente.

Itapiratins – TO, 08 de fevereiro de 2007.

ADEUVALDO DE SOUSA RODRIGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MURICILÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS,
através da sua COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL, no uso de suas atribuições
legais e na forma do disposto na Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, torna público para conhecimento
dos interessados, que realizará às 10:00 horas
do dia 28 de fevereiro de 2007, licitação sob a
modalidade Tomada de Preço, tipo menor preço
sob o regime de aquisição por preço global,
para aquisição de combustíveis (óleo diesel,
gasolina, álcool e lubrificantes), para as
secretarias municipais. O Edital Completo
poderá ser adquirido ao preço de R$ 10,00 (dez
reais), junto a Comissão Permanente de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, sito
à Avenida Araguaia S/Nº - Centro, Muricilândia/TO,
em dias úteis, até o dia 20 de fevereiro de 2007,
das 8:00 às 17:00 horas. Informações pelo fone
(xx) 63 – 3429-1227

Prefeitura Municipal de Muricilândia,
Sala da Comissão Permanente de Licitação,
em 09 de fevereiro de 2007.

ANABERG ALVES BORGES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO Nº 275/2006

CONTRATO: 275/2006
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO TOCANTINS
CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO SANTA
BARBARA LTDA
OBJETO:  prestação de serviços na elaboração,
divulgação e realização do Concurso Público,
para preenchimento de vagas na Administração
Municipal do Município de São Miguel do
Tocantins-TO.
VALOR DOS SERVIÇOS: R$ 15.000.00 (quinze
mil reais)
DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.
2-006 - 3.3.90.39.00
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PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

ATA DA ASSEMBLÉIA DA FUNDAÇÃO DA ASCOMFEIGU-TO –
ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E FEIRANTES LOCATÁRIOS DO

MERCADO E FEIRAS MUNICIPAIS DE GURUPI-TO.

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e seis, reuniram-
se em assembléia conforme edital de convocação de 01 de julho de
2006. Publicado no jornal O COCKTAIL, edição nº 1.263, p 04, de 03 de
julho de 2006; onde fundaram e logo após deram posse à diretoria da
ASCOMFEIGU, Associação dos Comerciantes e Feirantes Locatários do
Mercado e Feiras Municipais de Gurupi. Entidade Civil de Direito Privado
com autonomia e personalidade Jurídica Própria, sem cunho Político
Partidário, Social ou Religioso, sem fins lucrativos; com sede e foro nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.133.253/0001-45, situada na
Av. Santa Catarina, 2.337, Box 29, Qd. 250, Lt. 25, mercado municipal,
CEP 77.430-060, neste município Gurupi-TO. Onde, sob regras e normas
do estatuto, passarão a promover, incentivar e estimular a defesa de
direito dos comerciantes, consumidores e usuários do mercado municipal
e feiras livres, na esfera pública, administrativa e judicial, assegurando
aos seus associados meios eficazes de defesa de seus direitos como
consumidores e cidadãos, de modo a coibir e arbítrio em favor da
cidadania.

Nada mais;

Gurupi, 11 de setembro de 2006

Wanderley Fernandes Pinto
Presidente

SINCOR-TO

CAPITALIZAÇÃO, DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, DE SINDICATO DOS
CORRETORES DE SEGUROS, DE VIDA, DE SAUDE, CONSULTORES

DE SEGUROS, AGENTES DE SEGUROS E DE EMPRESAS
CORRETORA DE SEGUROS NO ESTADO DO TOCANTINS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Corretores de Seguros, de
Capitalização, de Previdência Privada, de Vida, de Saúde, Consultores de
Seguros, Agentes de Seguros e de Empresas Corretoras de Seguros no
Estado do Tocantins - SINCOR/TO, no uso de suas atribuições legais,
que lhes são conferidas pelos Estatutos, combinado com o Artigo 13º
dos Estatutos do Sindicato e pela legislação específica vigente, CONVOCA
a todos filiados, Corretores de Seguros, de Capitalização, de Previdência
Privada, de Vida, de Saúde, Consultores de Seguros, Agentes de Seguros
para participarem da Assembléia Geral Ordinária, que será realizada no
dia 15/02/2007 (quinze de fevereiro de 2007) às 7:30 (sete horas e trinta
minutos), na sede do SINCOR-TO, sito à alameda 01 – lote 38 – 106
norte, nesta capital, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: Prazo
final pra pagamento das taxas, emolumentos e contribuições exercício
2006, definições de valores e prazos de pagamentos da taxas,
emolumentos e contribuições 2007. Não havendo na hora marcada,
número suficiente de associados para a instalação da Assembléia em 1ª
(primeira) convocação, os trabalhos serão iniciados 30 (trinta) minutos
após, em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de
interessados presentes. Palmas-TO. 09 de fevereiro de 2007.

Jerônimo Defensor Amaral
Presidente

SINCOR-TO

DESTINATÁRIO:
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